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BRASIL - Gastos com saúde crescem mesmo 
em meio à crise e atingem 9,1% do PIB

PREVIDÊNCIA

Temer diz que jamais 
desistirá da reforma
Temer liberou recursos 
para obras de saneamento 
no estado do Paraná, O 
presidente fez uma analogia 
com o sistema de saneamento 
que fica sob a terra e disse 
que seu governo se propôs a 
desenterrar reformas.
“Desenterramos várias 
reformas. A reforma da 
Previdência não foi preciso 
desenterrar, porque ela estava 
sempre à mostra, sempre na 

superfície. Quero aproveitar a 
presença de deputados federais 
para dizer que jamais vamos 
desistir da Previdência”, disse.
“Encontrei muitas obras 
enterradas no meu governo 
e desenterrei todas. 
Conseguimos fazer coisas 
que todos sabíamos que 
estavam soterradas e ninguém 
mexia naquilo, temeroso das 
consequências que poderiam 
ocorrer”, completou.

Celg confessa que 
não vai investir e 
comprova prejuízo 
que Marconi deu a 
Goiás com a venda

RONALDO CAIADO

O Senador que não 
deve nada a ninguém
Talvez muitos do PMDB não 
compreenderam o sentido da palavra 
“Parceria”. Então vamos elucidar. 
Parceria: Reunião de indivíduos 
para alcançar um objetivo comum; 
companhia, sociedade.
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Agência de Regulação 
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Expansão do metrô 
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Coco Bambu é 
condenado por 
imitar Camarões 
Restaurante

A famosa rede Coco 
Bambu foi condenada a 
se abster de utilizar qual-
quer marca, configuração 
ou estruturação similar à 
aparência do Camarões 
Restaurante, sob pena de 
multa diária de R$ 10 mil, 
limitada a R$ 1 mi.

A obrigação foi fixada 
em julgamento do TJ/RN 
contra sentença que jul-
gou improcedente a ação 
de concorrência desleal e 
trade dress ajuizada pelo 
Camarões Restaurante.

Em julgamento na 
última quinta-feira, 14, 
a 1ª câmara Cível, por 
maioria de votos, con-
cluiu que há “flagrante 
semelhança de forma-
tação, diagramação 
e layout de cardápios, 
vestimentas de garçons, 
refeições oferecidas e 
estrutura arquitetônica 
entre os restaurantes 
pertencentes aos litigan-
tes, gerando confusão 
entre os consumidores”.

O desembargador 
Claudio Santos, relator 
da apelação, apontou 
que o Coco Bambu “en-
vidou esforços” para re-
produzir o modelo de 
negócios da concorrên-
cia, “tentando valer-se 
da bem alicerçada situ-
ação no mercado desta 
para promover e garan-
tir boa reputação de seu 
empreendimento”.

O acórdão fixa tam-
bém o pagamento de in-
denização por perdas e 
danos, consubstanciados 
em lucros cessantes, a se-
rem fixados em liquida-
ção de sentença, e, ainda, 
o pagamento de R$ 50 mil 
a título de indenização 
por danos morais.

Liminar fixa multa diária de R$ 1 mil até o 
limite de R$ 200 mil para descumprimento 
de ordem

Alexandre Frota deve postar 
retratações por dizer que juiz “julgou 
com a bunda e não com a cabeça”

O ator Alexandre Fro-
ta deverá retirar todos os 
posts das suas redes sociais 
que fazem menção ao juiz 
de Direito Luís Eduardo 
Scarabelli, além de divulgar 
texto subscrito pelo magis-
trado, chamado de “ativista 
gay” e acusado de “julgar 
com a bunda e não com a 
cabeça”. A determinação foi 
fixada em liminar nesta ter-
ça-feira, 19, pela juíza Tonia 
Yuka Kôroku, da 13º vara 
Cível de SP.

O juiz Scarabelli teve 
seu nome estampado em 
reportagens e em redes so-
ciais com manifestações 
de Frota contra sua pessoa 
por conta de decisão co-
legiada de que não hou-
ve a prática de ato ilícito 
por parte da ex-ministra 
da Secretaria de Políticas 
para as Mulheres, Eleonora 
Menicucci de Oliveira, por 
ter se manifestado acerca 
do encontro entre o ator e 
o atual ministro da Educa-
ção para tratar a respeito 
das diretrizes básicas da 
educação nacional.

“Não há dúvidas que o 
ator Alexandre Frota uti-
lizou de sua condição de 
pessoa pública e nacional-
mente conhecida, fazendo 
uso de palavras totalmente 
descabidas e ofensivas na 

tentativa de retaliar o ma-
gistrado. Isso tudo diante 
da sua discordância com 
a decisão tomada pelo Co-
légio Recursal do Juizado 
Especial Cível Paulista”, 
dizem Igor Tamasauskas e 
Débora Cunha Rodrigues, 
do escritório Bottini & Ta-
masauskas Advogados, ad-
vogados responsáveis pela 
defesa do juiz.

Os advogados conse-
guiram liminar para proi-
bir a veiculação dos links e 
vídeos com as publicações 
feitas pelo ator ou qual-
quer outro que contenha 
as ofensas dirigidas ao juiz.

A liminar determi-
nou, ainda, a veiculação 
de texto informativo para 
esclarecer aos usuários 
da internet e seguidores 
de Alexandre Frota que as 
postagens foram retiradas 
do ar por determinação 
judicial. Além disso, de-
terminou-se a leitura do 
referido texto no programa 
de rádio pertencente ao 
ator e a replicação 10 vezes 
mais o número de com-
partilhamentos realizados 
nas redes sociais.

O não cumprimento da 
liminar resultará em multa 
diária de R$ 1 mil até o li-
mite de R$ 200 mil.

Migalhas

BRASIL

Gastos com saúde crescem 
mesmo em meio à crise e 
atingem 9,1% do PIB

Debora brito/abr - O con-
sumo final de bens e ser-
viços de saúde no Brasil 
cresceu em 2015, um dos 
piores anos da crise eco-
nômica, e atingiu R$ 546 
bilhões, o equivalente a 
9,1% do Produto Interno 
Bruto (PIB, a soma de to-
das as riquezas produzi-
das no país naquele ano). 
Desse total, R$ 231 bilhões 
(3,9% do PIB) correspon-
deram a despesas de con-
sumo do governo e R$ 315 
bilhões (5,2% do PIB), a 
despesas de famílias e ins-
tituições sem fins de lucro 
a serviço das famílias.

Os dados fazem par-
te da Conta-Satélite de 
Saúde Brasil 2010-2015, 
que o Instituto Brasileiro 
de Geografia e Estatísti-
ca (IBGE) divulga ontem 
(20), com informações 
sobre produção, consu-
mo final e comércio ex-
terior de bens e serviços 
relacionados à saúde, 
bem como informações 
sobre trabalho e renda 
nas atividades que ge-
ram esses produtos.

Embora os gastos das 
famílias com saúde te-
nham sido superiores ao 
do governo, pouco menos 
de 50 milhões de pesso-
as têm plano de saúde no 
país – o equivalente a um 
quarto da população.

A situação vem se 
repetindo nos últimos 
anos, segundo um dos 
responsáveis pela pes-
quisa, Ricardo de Morais. 
“Quando a gente junta 
os gastos com medica-
mentos com os relativos 
aos serviços, as famílias 
continuam gastando 
mais do que o governo. 
Se levássemos em conta 
somente os gastos com 
serviços de saúde, os do 
governo seriam maiores, 
mas como as famílias 
têm gastos bastantes ra-
zoáveis com a compra de 
medicamentos, os gastos 
das famílias são maiores 
do que os do governo”, 
afirma o pesquisador.

PARTICIPAÇÃO 
DA SAÚDE NA 
ECONOMIA DO PAÍS

Uma das constatações 
do IBGE, a partir da pes-
quisa, é de que a participa-
ção das atividades de saú-
de na renda gerada no país 
(em valor adicionado) au-
mentou em todos os anos 
da série e saltou de 6,1% do 
PIB em 2010 para 7,3% em 
2015. Este aumento se deu 
em todos os anos.

A participação dos 
serviços no consumo de 
saúde aumentou em to-
dos os anos, passando de 
75,9% para 79,2%, entre 
2010 e 2015. Já em relação 
aos bens, a participação 
dos medicamentos caiu 
de 22,4% para 19%.

Em 2014, o volume de 
bens e serviços de saúde 
consumido por famílias 
e instituições sem fins lu-
crativos aumentou 4,3%, 
em linha com o cresci-
mento de 4,5% do consu-
mo do governo.

No mesmo período, 
os preços dos bens e ser-
viços de saúde subiram 
mais do que a média dos 
preços da economia – foi 
um aumento de 0,5 pon-
to percentual, ao passar 
de 8,2% para 8,7% do 
PIB. “Esse aumento de 
participação é explicado 
tanto pelo aumento do 
volume do consumo des-
ses bens e serviços quan-
to pelo aumento de seus 
preços”, diz Morais.

DESPESA PER CAPITA 
COM SAÚDE

Os dados da Conta 
Satélite de Saúde 2010-
2015 indicam que a des-
pesa per capita com o 
consumo de bens e ser-
viços de saúde, em 2015, 
foi de R$ 1.538,79 para 
famílias e instituições 
sem fins de lucro a ser-
viço das famílias e de R$ 
1.131,94 para o governo.

O levantamento do 
IBGE constatou que as 
despesas com consumo de 
bens e serviços de saúde os-
cilaram entre 18,5% e 19,6% 
do total do consumo do go-
verno, entre 2010 e 2015. 
Já no caso das famílias, as 
despesas com consumo de 
bens e serviços de saúde 
passaram de 7,3% do total 
de seu consumo final, em 
2010, para 8,2%, em 2015.

O consumo de bens e 
serviços de saúde cresceu 
em todos os anos da série, 
fechando 2015 com cresci-
mento em volume – descon-
tando as variações de preços 
– de 0,5% para o governo e 
de 1,6% para as famílias, em 
relação ao ano anterior. O 
ponto fora da curva ocorreu 
em 2012, quando o aumen-
to no consumo de bens e 
serviços de saúde foi o me-
nor da série. Nesse ano, o 
crescimento foi menor que 
o da população, o que levou 
a uma variação per capita 
negativa de 0,1%.

Os subsídios do gover-
no à população relativos 
ao programa Aqui Tem 
Farmácia Popular – que 
transfere recursos a far-
mácias populares para 
pagar medicamentos ad-
quiridos pelas famílias – 
deram um salto nos últi-
mos anos, passando de R$ 
238 milhões para R$ 2,8 
bilhões, entre 2010 e 2015.

Entre os dados de 
consumo do governo, na 
parte de despesas são o 
que mais chama a aten-
ção. São transferências 
que são na forma de 
subsídios: o farmácia po-
pular passou de R$ 238 
milhões em 2010 para R$ 
2,8 bilhões em 2015, res-
saltou Ricardo de Morais.

Ele lembrou que de Re-
cursos e Usos, no “apêndi-
ce” desta publicação, esses 
recursos são tratados como 
“subsídio ao consumo de 
medicamentos pelas famí-
lias”. “O Farmácia Popular 
é um programa do governo 
que desde a sua implanta-
ção vem crescendo mui-
to rápido. É um programa 
bastante divulgado, daí es-
ses números”, justifica. Na 
participação das atividades 
de saúde na renda gerada 
no país (valor adicionado), 
que foi de 7,3% em 2015, a 
atividade de maior peso ao 
longo da série foi a saúde 
privada, cuja participação 
no PIB foi a que mais cres-
ceu, passando de 2,1% do 
valor adicionado, em 2010, 
para 2,8% (ou R$ 144,4 bi-
lhões) em 2015.

Para o pesquisador do 
IBGE, estes dados mos-
tram que os serviços de 
saúde, a produção de re-
médios e os gastos com 
hospitais e clínicas não 
são só despesas.

Além do aumento 
de gastos, 
também cresceu 
o valor adicionado 
pelo setor da saúde 
na economia
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O Senador que não deve nada a ninguém
Talvez muitos do PMDB 

não compreenderam o 
sentido da palavra “Parce-
ria”. Então vamos elucidar. 
Parceria: Reunião de indiví-
duos para alcançar um ob-
jetivo comum; companhia, 
sociedade. Em 2014 quando 
o PMDB de Íris se aliançou 
com Caiado, que na ocasião 
buscava a única vaga do 
pleito para o senado, muitos 
se assombraram. Íris, o can-
didato de sempre, que veio 
para desbancar Friboi, que 
muitos diziam ser bancado 
por Marconi, estava fraco e 
apagado politicamente, pre-
cisava mais do que nunca de 
um fator surpresa, já que não 
era surpresa para ninguém 
que ele tentaria o poder no-
vamente. Caiado, o trovador 
solitário que fora traído por 
seu único pupilo, José Eliton, 
e estava sem lugar na base de 
Marconi, ele e seu DEM. 

Aí então veio a grande 
sacada do Decano, que com 
apenas uma ligação, conse-
guiu convencer o mais inve-
jável dos currículos públicos 
de goiás a caminhar junto 
com ele. Bingo! Um cenário 
novo e bastante inusitado 
acabava de surgir. 

Os dois colocaram as 
cartas na mesa. De uma lado 
estava um partido mais que 
tradicional, de fiéis segui-
dores e com bases sólidas. 
Do outro lado, estava um 
homem de imagem iliba-
da, quase incontestável, que 
venceria por simples reco-
nhecimento popular.

Íris deu a Caiado os “mi-
nistros” de seu partido e 
tempo de televisão, Caiado 
devolveu emprestando credi-
bilidade. E assim foram. 

Ao fim do primeiro tur-
no, Caiado estava eleito 
para o senado e Íris iria para 
o segundo turno - Graças a 
Antônio Gomide, que tirou 
de Marconi quase todos os 
votos de Anápolis - Caiado 
então achou que era hora 
de fazer mais pela parceria e 
anunciou que caso Íris fos-
se para o palácio das esme-
raldas, abriria mão de sua 
cadeira na câmara alta para 
ser o secretário de segurança 
pública do estado, algo um 
tanto constrangedor para um 
senador da república.

Sem Gomide no páreo, 
Marconi foi aclamado mais 
uma vez governador do es-
tado com os votos de Aná-
polis, cidade que no passa-
do foi duramente castigada 
por Íris, que para atacar o clã 
dos Santillo, deixava sempre 
a Deus dará.

MAS E A PARCERIA, 
SEGUIRÁ?

Íris e Caiado seguem fir-
mes, sobretudo, quem gover-
na o PMDB hoje em dia não 
sentou se a mesa em 2014.  
E mais, cobra de Caiado uma 
conta que ele não deve. 

Vamos aos fatos: Caiado 
recebeu em sua eleição para 
o senado 1.283,665 votos. Íris 
e o PMDB receberam para o 
governo no 1° turno 898.645 
votos. Trocando em miúdos, 
Caiado sozinho aglutinou 
mais do que o PMDB e todo 
o seu aparato. 

Para falar bem a verda-
de, se alguém ainda deve al-
guma coisa das eleições de 
2014, este alguém é o pró-
prio PMDB, que deve ao PT a 
oportunidade de ter ido para 
o 2° turno.

Antonio Cruz/ABr

Dívida pública cresce 1,60% e atinge R$ 3,49 trilhões

PREVIDÊNCIA
Celg confessa que não vai investir 
e comprova prejuízo que Marconi 
deu a Goiás com a venda

O senador Ronaldo 
Caiado (Democratas) afir-
mou nesta segunda-feira 
(18/12) que o governador 
Marconi Perillo (PSDB) 
mais um vez iludiu os goia-
nos com promessas que 
jamais teve a intenção de 
cumprir. Ao comentar so-
bre a declaração ao jornal 
O Popular do presidente da 
Celg, Abel Rochinha, de que 
serão investidos apenas R$ 
2 bilhões na distribuidora 
até 2020, o parlamentar 
lembrou que a garantia do 
governo era outra.

“O governador Marconi 
Perillo deixou um rombo 
de mais de R$ 6 bilhões com 
a venda da Celg alegando 
que seria a melhor solução 
para Goiás. Fez uma nego-
ciata para garantir R$ 1,1 
bilhão aos cofres públicos, 
dinheiro que usou para 
para constranger prefeitos 
a apoiarem o seu candidato 
ao governo. No entanto o 
único resultado que obteve 
foi deixar os goianos às es-
curas”, lembrou.

Em matéria divulgada 
hoje no site da Interativa, a 

jornalista Cileide Alves lem-
brou que o valor apresenta-
do na entrevista pelo atual 
presidente da Celg diverge 
do que foi prometido em 
março deste ano durante o 
lançamento do programa 
Goiás na Frente. Na época, 
o Estado afirmou que a Enel 
investiria R$ 2,4 bilhões até 
2018. 

“Dos R$ 2,4 bilhões de 
investimentos anunciados 
para dois anos, apenas R$ 
700 milhões foram inves-
tidos em 2017. Até 2020 o 
valor só deve chegar a R$ 2 
bilhões. Ou seja: Marconi 
endividou o Estado, gastou 
os recursos, os goianos não 
viram as obras e o candida-
to dele não enganou nin-
guém”, lembrou.

O prejuízo com a venda 
da Celg ficou claro logo no 
início. Enquanto o governo 
ficou com R$1,1 bilhão da 
venda, teve de assumir dí-
vidas de R$ 2,4 bilhões com 
a Caixa Econômica e R$ 
3,7 bilhões com o BNDES, 
além de renunciar a parte 
do ICMS por 28 anos.

Ascom RonAldo cAiAdo

RONALDO CAIADO

YARA Aquino/ABR - Ao dis-
cursar ontem (20), em 
cerimônia de liberação 
de recursos do programa 
Saneamento para Todos, 
o presidente Michel Te-
mer disse que “jamais” 
vai desistir da reforma da 
Previdência. Ele informou 
que ao longo do mês de 
janeiro vai continuar fa-
zendo esclarecimentos 
sobre o tema para levar a 
reforma adiante. Embora 
a intenção inicial do go-
verno fosse votar o texto 
da reforma no plenário da 
Câmara dos Deputados 
ainda este ano, a votação 
ficou para 2018.

Temer liberou recur-
sos para obras de sanea-
mento no estado do Para-
ná, O presidente fez uma 
analogia com o sistema 
de saneamento que fica 
sob a terra e disse que seu 
governo se propôs a de-
senterrar reformas.

“Desenterramos vá-
rias reformas. A refor-
ma da Previdência não 
foi preciso desenterrar, 
porque ela estava sem-
pre à mostra, sempre 

na superfície. Quero 
aproveitar a presença 
de deputados federais 
para dizer que jamais 
vamos desistir da Pre-
vidência”, disse.

“Encontrei muitas 
obras enterradas no 
meu governo e desen-
terrei todas. Consegui-
mos fazer coisas que 
todos sabíamos que 
estavam soterradas e 
ninguém mexia naqui-
lo, temeroso das conse-
quências que poderiam 
ocorrer”, completou.

OBRAS DE 
SANEAMENTO

A Companhia de Sanea-
mento do Paraná (Sanepar) 
vai receber R$ 1,5 bilhão 
para obras em 57 municí-
pios por meio do Programa 
Saneamento para Todos. 
As obras abrangem sis-
tema de abastecimento 
de água, esgotamento 
sanitário e desenvolvi-
mento institucional.

O governador do Para-
ná, Beto Richa, destacou 
que o saneamento benefi-
cia sobretudo as camadas 

mais pobres da população. 
Temer lembrou que o sa-
neamento básico está di-
retamente ligado à saúde 
e que essa será uma das 
prioridades de seu gover-
no no próximo ano.

O Programa Sane-
amento para Todos, da 
Caixa Econômica Federal, 
financia empreendimen-
tos ao setor público e ao 
setor privado, com recur-
sos do Fundo de Garan-
tia do Tempo de Serviço 
(FGTS) e da contrapartida 
do solicitante.

Ao longo do mês 
de janeiro vai 
continuar fazendo 
esclarecimentos sobre 
o tema para levar a 
reforma adiante

Temer diz que jamais 
desistirá da reforma

A Dívida Pública Fe-
deral – que inclui o en-
dividamento interno e 
externo do Brasil – au-
mentou em R$ 55 bilhões 
em novembro. O estoque 
da dívida subiu 1,60%, 
passando de R$ 3,438 tri-
lhões em outubro para 
R$ 3,493 trilhões em no-
vembro, informou, em 
Brasília, a Secretaria do 
Tesouro Nacional, do Mi-
nistério da Fazenda.

Esse crescimento da 
dívida ocorreu por conta 
da apropriação positi-
va de juros, no valor de 
R$ 25,70 bilhões e pela 
emissão líquida de R$ 
29,48 bilhões.

A Dívida Pública Mo-
biliária Federal interna 
(DPMFi), que é a parte da 
dívida pública que pode 
ser paga em reais, teve o es-
toque ampliado em 1,83%, 
passando de R$ 3,311 tri-
lhões para 3,371 trilhões.

O estoque da Dívida 
Pública Federal Externa 

(DPFe), captada do mer-
cado internacional, teve 
redução de 4,46%, encer-
rando novembro em R$ 
121,40 bilhões (US$ 37,22 
bilhões). No último bo-
letim, referente a outu-
bro, houve um aumento 
de 6,88%, o que fez com 
que a DPFe encerrasse 
em R$ 127,07 bilhões 
(US$ 38,78 bilhões).

ENDIVIDAMENTO 
DO TESOURO

A variação do endi-
vidamento do Tesouro 
pode ocorrer por meio da 
oferta de títulos públicos 
em leilões pela internet 
(Tesouro Direto) ou pela 
emissão direta.

Além disso, pode 
ocorrer assinatura de 
contratos de emprésti-
mo para o Tesouro, to-
mado de uma institui-
ção ou de um banco de 
fomento, destinado a 
financiar o desenvolvi-
mento de uma determi-

nada região. Já a redução 
do endividamento se dá, 
por exemplo, pelo resga-
te de títulos.

De acordo com o Pla-
no Anual de Financia-
mento (PAF), a dívida pú-
blica poderá fechar este 
ano entre R$ 3,45 trilhões 
e R$ 3,65 trilhões.

Segundo o coordena-
dor-geral de Operações 
da Dívida Pública, Lean-
dro Secunho, o resulta-
do de novembro “é mui-
to próximo de como se 
espera encerrar o ano”. 
Dessa forma, o PAF deve-
rá ser cumprido. “Para o 
ano de 2017, o estoque da 
dívida pública federal vai 
encerrar dentro do espe-
rado”, explicou.

Quanto à partici-
pação estrangeira, que 
apresentou queda, Secu-
nho disse que o volume 
financeiro se manteve, 
o que não prova uma 
grande saída desses in-
vestidores. “O volume 

financeiro permaneceu 
estável. Não houve saí-
da ou a saída foi muito 
contida. É importante 
ver que a participação é 
relativa, depende de ou-
tros grupos. Uma vez que 
outros tiveram aumento 
maior, a participação re-
lativa caiu, mas financei-
ramente, a carteira man-
teve-se estável ao longo 
dos 11 meses do ano”.

Em novembro, os 
maiores detentores da 
dívida pública eram os 
fundos de Previdência 
(25,37%). O estoque des-
se grupo passou de R$ 
840,17 bilhões para R$ 
855,60 bilhões, entre ou-
tubro e novembro.

Em seguida, estão as 
instituições financeiras, 
com 21,84%, os fundos de 
investimentos (25,96%), 
os investidores estran-
geiros (12,67%), o gover-
no (4,60%), seguradoras 
(4,02%) e outros (5,54%). 
mARiAnA TokARniA/ABR

O presidente participou da assinatura de contratos do Programa Saneamento para Todos 
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FISCALIZAÇÃO

Rafhael Santana - A Agência 
de Regulação de Goiânia 
(ARG) promoveu nesta ter-
ça-feira, 19, a 1ª Reunião do 
Conselho de Gestão e Regu-
lação (CGR), para apresentar 
a ARG aos integrantes, além 
de traçar um plano de ação 
para os próximos anos, com 
delimitação das atribuições 
e campos de atuação das Câ-
maras Setoriais.

“A ARG é essencial para 
manutenção da qualidade 
dos serviços, transparência, 
modernização e redução nos 
gastos públicos, além de apu-
rar irregularidades, prestar 
orientações, moderar e so-
lucionar conflitos, auditoria, 
cumprir e fazer cumprir a 
legislação, dentre outras atri-
buições”, pontua o presidente 
Paulo César Pereira.

Como uma autarquia 
jurisdicionada à Secretaria 
Municipal de Infraestrutura e 
Serviços Urbanos, a Agência 
exerce as funções de regula-
ção, controle e fiscalização 
dos serviços de competên-
cia do poder público que são 
transferidos ao particular, 
por meio de autorização, 
permissão ou concessão, 
como fornecimento de água 

e instalação de quiosques em 
áreas públicas.

Acima da presidência da 
ARG está o Conselho de Ges-
tão e Regulação, que vai pro-
mover reuniões deliberativas 
e decisórias sobre conflitos 
de interesses entre o ente pú-
blico e aquele que exerce a 
atividade diretamente. Den-
tre as atividades reguladas 
estão o saneamento básico, 
iluminação pública, trans-
portes públicos e privados 
municipais, exploração ou 
utilização de espaços públi-

cos de forma comercial e ser-
viços póstumos.

“Nós vamos atuar para 
que todas as atribuições da 
agência sejam desenvolvidas 
em sua plenitude, para aper-
feiçoar a prestação dos servi-
ços e tornar o público cada 
vez mais eficiente em suas 
funções”, destacou o presi-
dente da ARG.

AGÊNCIA DE 
REGULAÇÃO

A Agência de Regula-
ção, Controle e Fiscaliza-

ção de Serviços Públicos 
de Goiânia foi criada em 
fevereiro de 2016 pela Lei 
9.753, com a finalidade de 
regular, fiscalizar e con-
trolar os serviços públicos 
concedidos, permitidos ou 
autorizados no âmbito do 
Município de Goiânia. É 
uma autarquia da adminis-
tração indireta e é dotada 
de autonomia funcional, 
administrativa e financei-
ra, com área de atuação no 
eixo de Desenvolvimento 
Urbano Sustentável.

Primeiro encontro serviu para apresentar as atividades e deliberar sobre as funções do Conselho e 
das Câmaras Setoriais

Agência de Regulação de Goiânia 
reúne Conselho de Gestão

Comissão ambiental realiza 10ª 
visita às obras do Puama

MonteCristo/ Artesanal é 
campeão goiano

Semana do Natal deve levar 600 mil 
pessoas à Rodoviária de Goiânia

Criação de novos cargos/
carreiras na SEFAZ e CGE

MEIO AMBIENTE

ESPORTE

PASSEIO

NOTA À SOCIEDADE

O SINDIFISCO/GO 
vem a público alertar a so-
ciedade goiana que se en-
contra em pleno curso um 
nefasto projeto de criação 
de cargos/carreiras nos 
âmbitos da Secretaria da 
Fazenda (SEFAZ) e Con-
troladoria Geral do Estado 
(CGE), que, a exemplo do 
que ocorreu recentemen-
te com a desastrosa tenta-
tiva de criação do cargo/
carreira de “Procurador 
Autárquico”, visa, exclusi-
vamente, a transposição 
sem concurso público de 
servidores pertencentes 
a outras carreiras da área 
meio da Administração 

estadual, com conside-
rável e desnecessário im-
pacto financeiro.

Assim, a categoria de 
Auditores-Fiscais da Re-
ceita Estadual vai reforçar 
seu estado de vigilância e 
mobilização, repelindo por 
todos os meios lícitos pos-
síveis essa iminente agres-
são ao erário estadual e à 
ordem constitucional; em 
homenagem e proteção ao 
crédito público do Estado 
de Goiás, constituído e per-
tencente ao povo goiano.

Paulo SéRgio 
doS SantoS CaRmo

diRetoR-PReSidente do 
SindifiSCo

Lideranças comunitá-
rias da região Sudoeste da 
Capital, que integram a co-
missão local de educação 
ambiental, fizeram mais 
uma visita às obras do Pro-
grama Urbano Ambiental 
Macambira Anicuns ( Pua-
ma ) nesta terça-feira, 19. A 
visita foi feita ao longo dos 
trechos que passam por ser-
viços de acabamento e fina-
lização, uma vez que cerca 
de 97% do escopo de obras 
licitado já está concluído.

Durante o percurso des-
ta 10ª visita da comissão, os 
líderes destacaram a satis-
fação em ver a qualidade 
do trabalho executado e a 
grandiosidade do empreen-
dimento para os moradores 
da região. O presidente da 
Associação de Líderes Co-
munitários da Região Sudo-
este (Aslicom), Ailton Olivei-
ra, destacou a valorização 
da região com a chegada do 
programa e afirmou que a 
associação acompanhará de 
perto os órgãos responsáveis 
pela gestão e manutenção 
dos parques e equipamen-
tos entregues pelo Puama. 

‘Fomos privilegiados com 
a construção desse parque 
e não mediremos esforços 
para defendê-lo, tanto junto 
à comunidade quanto na 
própria administração mu-
nicipal, exigindo os cuida-
dos para preservá-lo”.

A especialista em Ges-
tão Ambiental do progra-
ma Camila Chaves lembrou 
como era a região antes da 
implantação do parque. 
“Antes, via-se muito lixo nas 
ruas ainda não implanta-
das, grandes erosões nas 
margens do córrego Ma-
cambira, muitas ocupações 

irregulares e lançamento de 
esgoto in natura. Hoje, te-
mos um belo parque, áreas 
em recuperação ambiental, 
estrutura para o lazer e es-
porte para os moradores da 
região, além de melhorias 
no trânsito local e em pon-
tos críticos de alagamento.”

Já Darci Rezende, mo-
rador do bairro Novo Hori-
zonte, endossa as palavras 
de Ailton, pois acredita que 
os moradores foram felizar-
dos em receber o primeiro 
trecho de obras do Puama 
e destaca a alegria de ter 
acompanhando de perto 

o andamento das obras e 
ver os resultados alcança-
dos. Ao longo de quase dois 
anos de acompanhamento 
da evolução da implanta-
ção do Parque Macambira, 
tivemos a oportunidade de 
apresentar demandas da 
comunidade e o programa 
nos atendeu dentro do pos-
sível. Ficamos muito satis-
feitos por isso!”

As visitas da Comissão 
integram as ações deedu-
cação ambiental e comuni-
cação social do programa, 
visando à formação de mul-
tiplicadores das informa-
ções sobre o programa nas 
respectivas comunidades 
que integram a região Su-
doeste da Capital. A cada 
visita, além do esclareci-
mento de dúvidas e repas-
se de dados que envolvem 
a implantação das obras, 
também foi reforçada a 
conscientização de todos 
quanto à apropriação dos 
parques implantados e a 
importância do engaja-
mento de todos na defesa 
e preservação dos equipa-
mentos.  Selma SoaReS

Fotos: Divulgação

Equipe se consagrou 
campeã goiana pela 12ª vez. 
O MonteCristo/ Artesanal 
se consagrou mais uma vez 
campeão goiano. A equipe 
venceu na noite de ontem 
(19) o Aprovec/ Geolab/ Se-
mel, de Senador Canedo, 
por 3 sets a 1 - parciais de 
25x22, 25x15, 25x27e 25x17.

Esta foi a décima se-
gunda vez que o time, que 
agora é comandando por 
Jonas Fonseca,  conquistou 
o título. A equipe venceu 

em 2004, 2005, 2006, 2008, 
2009, 2010, 2011, 2012, 
2013, 2014, 2015 e 2016.

Agora, o foco da equipe 
é a Superliga B, que inicia 
no dia 20 de janeiro de 2018. 
A primeira disputa será em 
casa contra o Uberlândia 
Gabarito.

Para se preparar a equi-
pe fará dois amistosos com 
a Upis (DF). No dia 10 de 
janeiro a disputa será em 
Goiânia e já no dia 12, em 
Brasília. Cejane PuPulin 

O movimento de em-
barque e desembarque no 
terminal rodoviário de Goi-
ânia deve aumentar 80% no 
período de 19 à 25 de de-
zembro, em relação a perí-
odos normais. A estimativa 
foi feita pela administração 
do Terminal Rodoviário de 
Goiânia, que espera um 
fluxo de 600 mil pessoas 
entre passageiros e acom-
panhantes, nessa semana 
do Natal.

No efetivo de ônibus, 
foram reservados 500 (qui-
nhentos ) novos horários. Os 
locais mais procurados no 
Estado são: Caldas Novas, 
Goiás, Goianésia, Pirenó-
polis, Porangatu e Três Ran-
chos. Para outros locais do 
Brasil são: Belo Horizonte, 
Brasília, Fortaleza, Marabá, 
Palmas, Rio de Janeiro, Salva-
dor e São Paulo. Para atender 
ao aumento da demanda de 
passageiros, houve um re-
forço de 50% no número de 
funcionários das áreas de 
limpeza, segurança e infor-
mação aos passageiros. A 
administração recomenda 
ao usuário não deixar para 
comprar o bilhete de viagem 
na última hora e chegar ao 
terminal com antecedência 
para o embarque.

Além disso, crianças 
com idade até 12 anos só 
embarcam com a apresen-
tação do documento de 
identificação e se estiverem 
acompanhadas dos pais, 
responsáveis legais, irmãos 
com mais de 18 anos, avós 
ou tios de primeiro grau. 
Caso contrário, é exigida a 
autorização escrita, assina-
da pelo pai, mãe ou respon-
sável, com firma reconheci-
da em cartório.
Dicas
n Chegar com antecedência de 
pelo menos 1 hora;
n Portar os documentos 
pessoais;
n Para crianças com idade inferior 
a 12 anos que irá viajar sem a 
companhia do representante 
legal, deve ser feita solicitação da 
autorização do Juizado da Infância 
e Juventude para embarcar;
n Buscar adquirir os bilhetes de 
ida e volta, antecipadamente;
n Preocupar com suas bolsas, 
carteiras, pacotes e malas. Não 
pedir e nem aceitar que outras 
pessoas transportem suas 
bagagens;
n Adquirir sempre as passagens 
dentro do Terminal Rodoviário, 
tomar cuidado com transporte 
clandestino (desconfie caso 
alguém queira lhe embarcar ou lhe 
conduzir para fora do Terminal)- 
denuncie 0800 7043 200;
n Idosos que queiram 
passagem gratuita, fazer reserva 
antecipadamente.

maRilane CoRRentino
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Educação atende 100% 
dos pedidos de inscrição 
para a rede pública

2018

DF tem orçamento de R$ 26,95 
bilhões previsto para 2018

ECONOMIA

Em 2018, o Distrito Fe-
deral terá orçamento pre-
visto de R$ 26,95 bilhões. 
Computados os repasses 
da União para o Fundo 
Constitucional e para as 
estatais, o montante che-
gará a R$ 42,4 bilhões.

Nesta terça-feira 
(19), a Câmara Legisla-
tiva concluiu a votação, 
em segundo turno, do 
Projeto de Lei Orçamen-
tária Anual (Ploa) para o 
exercício 2018 com 17 
votos pela aprovação.

Os parlamenta-
res apresentaram 710 
emendas ao projeto. O 
primeiro turno já havia 
sido finalizado na noite 
de quarta-feira (13).

Os distritais se com-
prometeram ainda a 
comparecer em sessão 
extraordinária, em 15 de 
janeiro, para votar projeto 
de lei do Executivo que 
remanejará parte dos re-
cursos, no valor de aproxi-
madamente R$ 1,3 bilhão.

Inicialmente, a pro-
posta seria apreciada 
na forma de emenda 
à Ploa, mas não houve 
consenso. Parte dos par-
lamentares questionou 
o rito utilizado, o que 
adiou a votação.

A secretária de Pla-
nejamento, Orçamento 
e Gestão, Leany Lemos, 
acompanhou a sessão 
e destacou que a desti-
nação dos recursos não 
é uma nova fonte de 
receita. “É uma recom-
posição. Os recursos são 
fundamentais para ga-
rantir o funcionamento 
de serviços de educação 
e saúde”, exemplificou.

A proposta do gover-
no estima receita de R$ 

26,95 bilhões para o pró-
ximo ano. Os recursos 
para o exercício seguinte 
estão assim divididos na 
proposta do governo:
n R$ 14,8 bilhões para 
pagamento de pessoal
n R$ 7,3 bilhões para 
custeio
n R$ 2,3 bilhões para 
investimentos
n R$ 680 milhões para 
reserva de contingência
n R$ 400 milhões para 
operações financeiras
n R$ 300 milhões para 
juros da dívida
n R$ 300 milhões para 
amortização da dívida

A esta quantia se 
soma o repasse ao Fun-
do Constitucional, que 
atende a segurança pú-
blica e cobre parte dos 
gastos da saúde e da 
educação. É esperado 
que União repasse R$ 
13,6 bilhões do fundo e 
R$ 1,86 bilhão para os in-
vestimentos das estatais.

Em relação ao fundo, 
a divisão de valores é de 
R$ 7,8 bilhões para a área 
de segurança, R$ 2,4 bi-
lhões para educação e R$ 
3,3 bilhões para a saúde.

Adotadas medidas de 
ajuste fiscal para equili-
brar as contas do gover-
no — que já deu resulta-
dos com a saída do DF 
do limite prudencial da 
Lei de Responsabilidade 
Fiscal, a Ploa mantém as 
despesas de 2018 prati-
camente no mesmo pa-
tamar de 2017.

Os investimentos se-
rão mantidos, de acordo 
com o documento, custe-
ados especialmente por 
meio de financiamentos 
do Banco do Brasil e do 
BNDES, por exemplo.

Entre as principais 
obras estão as interven-
ções no Trevo de Triagem 
Norte, na saída Norte, 
obras de infraestrutura 
em regiões carentes e 
três escolas técnicas em 
processo de licitação.

INCENTIVO FISCAL 
DEVERÁ TRAZER 
MAIS VOOS 
INTERNACIONAIS 
PARA BRASÍLIA

Na última sessão do 
ano da Câmara Legisla-
tiva, os deputados apro-
varam ainda o Projeto 
de Decreto Legislativo nº 
342, de 2017, que trata da 
redução de Imposto so-
bre Circulação de Merca-
dorias e Serviços (ICMS) 
no setor de aviação.

O imposto poderá ser 
reduzido de 12% a até 7% 
para itens como querose-
ne de aviação para voos 
domésticos, importação 
de aeronaves e transpor-
te de cargas. As medidas 
foram autorizadas pre-
viamente pelo Conse-
lho Nacional de Política 
Fazendária (Confaz) no 
convênio 188, de 2017.

Em contrapartida, as 
empresas terão, entre ou-
tras medidas, de aumen-
tar o número de voos in-
ternacionais que partem 
do aeroporto de Brasília.

“Uma maior conecti-
vidade área beneficiará 
os moradores de Brasília, 
que terão mais opções de 
destinos e menor tempo 
de voo. E vai facilitar ain-
da a promoção da cida-
de, para que venham nos 
visitar”, avaliou o secre-
tário adjunto de Turismo, 
Jaime Recena.

AmAndA mArtimon

Inscrições para o #Plataformas – 
Conexão Cultura terminam nesta quinta

DISTRITO FEDERAL 

As inscrições para o 
edital de premiação #Pla-
taformas – Conexão Cul-
tura do Distrito Federal 
se encerram nesta quin-
ta-feira (21).

Feito pela Secretaria 
de Cultura, o edital se 
destina a selecionar 10 
projetos de plataformas, 
coordenadas pela socie-
dade civil, que promo-
vam o fortalecimento e 
a difusão da identidade 
cultural do DF.

De acordo com o texto, 
#Plataformas são os es-
paços físicos e/ou digitais 
que desenvolvam inicia-

tivas e práticas, presen-
ciais ou virtuais, que es-
tabeleçam um ambiente 
interativo de ações artís-
tico-culturais, tais como 
redes, encontros, festivais, 
portais on-line, mídias di-
gitais e publicações.

O edital é dividido em 
duas linhas de premiação:
n Prêmio Reconheci-
mento #Plataformas-
DF — podem participar 
projetos de promoção e 
difusão com pelo menos 
cinco anos de operacio-
nalização, que compro-
vem previsão de conti-
nuidade em 2018. Serão 

selecionados sete traba-
lhos para premiação no 
valor de R$ 60 mil
n Prêmio Novas #Plata-
formasDF: podem parti-
cipar projetos inovadores 
de promoção e difusão no 
DF, com possibilidades de 
implementação a partir 
de 2018. Serão escolhidos 
três projetos para premia-
ção de R$ 40 mil

O programa Conexão 
Cultura foi vencedor na 
edição deste ano da Se-
mana Internacional de 
Música de São Paulo, na 
categoria Projeto do Ano.
LArissA sArmento/Ag. BrAsíLiA

Paloma Suertegaray/ag. 
BraSília - Todos os estu-
dantes que procuraram 
vagas na rede pública 
de ensino em 2018 fo-
ram contemplados. O 
resultado das inscrições 
foi divulgado nesta ter-
ça-feira (19) no site da 
Secretaria de Educação. 
Ao todo, a pasta registrou 
36.767 pedidos.

Para o ensino regular, 
que vai do primeiro perí-
odo da educação infantil 
ao terceiro ano do ensino 
médio, foram 18.420 ins-
critos por telefone e 15.076 
pela internet. A educação 
de jovens e adultos (EJA) 
teve 3.271 solicitações, to-
das pela Central 156.

De acordo com o sub-
secretário de Planejamen-
to, Acompanhamento e 

Avaliação, Fábio Pereira 
de Souza, o sistema on-li-
ne, implementado neste 
ano, facilitou o processo. 
“Esperamos continuar a 
oferecer a opção nos pró-
ximos anos letivos”, diz.

PRAZO PARA 
MATRÍCULA COMEÇA 
EM JANEIRO

O próximo passo é a 
efetivação de matrícula, 
que deverá ser feita de 8 
a 18 de janeiro nas unida-
des de ensino. “É impor-
tante lembrar que, se pais 
e responsáveis não res-
peitarem o prazo, o aluno 
perde a vaga”, enfatiza.

É a seguinte a docu-
mentação necessária, para 
todos os níveis de ensino:
n Original e cópia da cer-
tidão de nascimento

n Registro Geral (RG)
n Cadastro de Pessoa Fí-
sica (CPF)
n Duas fotos 3X4
n Comprovante de resi-
dência
n Comprovante de tipa-
gem sanguínea e fator RH

No caso da educação 
infantil, também é exigido 
o cartão de vacina atuali-
zado. Alunos dos ensinos 
fundamental e médio e 
da EJA também precisam 
apresentar declaração 
provisória de matrícula ou 
de histórico escolar.

O resultado do rema-
nejamento será divulga-
do nesta quarta-feira (20), 
na escola para onde foi 
solicitada a transferência.

O prazo para solicitar 
vagas remanescentes co-
meçará em 23 de janeiro.

O resultado foi divulgado nesta terça-feira (19), no site da pasta. 
Pais devem ir às escolas de 8 a 18 de janeiro para efetivar a matrícula

Clientes negociam mais de R$ 5 milhões
CAESB

Um mês após de 
instituir o Programa 
de Negociação de Dé-
bitos, a Companhia de 
Saneamento Ambien-
tal do DF (Caesb) cele-
brou 4.194 acordos com 
clientes devedores.

Até agora, a iniciativa 
resultou na recupera-
ção de R$ 5.156.929,18 
em débitos, com R$ 
1.944.202,04 de entrada.

Desde 20 de novem-
bro, também foram 
feitas 29 negociações 
on-line no valor de R$ 
52.830,63, sendo R$ 
10.234,90 de entrada.

O prazo para aderir 
ao programa se encerra 
em 31 de dezembro.

Para participar vir-
tualmente, é preciso se 
cadastrar no site da Ca-
esb e, após validação do 

cadastro, acessar o link 
Negociação de Débitos. 
Poderão ser parceladas 
on-line faturas vencidas 
há mais de 120 dias.

Para quem preferir, 
é possível fazer a ne-
gociação pessoalmente 
em um dos escritórios 
da empresa.

Por requerer docu-
mentos ou procedi-
mentos específicos, a 
negociação on-line não 
pode ser feita com débi-
tos objetos de cobrança 
judicial; em parcela-
mentos para condomí-
nios e em inscrições 
agrupadoras de condo-
mínios individualizados.

O parcelamento está 
condicionado ao paga-
mento de uma entrada 
mínima de 10% do va-
lor da dívida atualizada. 

No caso de reparcela-
mento, a entrada míni-
ma será de 20% do valor 
da dívida atualizada.

Os descontos ofere-
cidos incidirão somente 
sobre os juros morató-
rios e de parcelamento, 
e permanecem inaltera-
dos os valores originais 
faturados atualizados.

Os valores relativos 
à tarifa de contingência 
que compõem os débi-
tos a serem parcelados, 
bem como de multa por 
atraso, juros e atualiza-
ção monetária decor-
rentes dessa tarifa, de-
verão ser adicionados à 
parcela relativa à entra-
da da negociação, e não 
incidirá desconto sobre 
os juros relativos à tarifa 
de contingência.

Ag. BrAsíLiA

Expansão do metrô é tema de 
reunião no Ministério das Cidades

MOBILIDADE

O governador de Bra-
sília, Rodrigo Rollemberg, 
reuniu-se com o ministro 
das Cidades, Alexandre Bal-
dy, em busca de apoio à li-
beração do financiamento 
para expansão da Compa-
nhia do Metropolitano do 
Distrito Federal (Metrô-DF).

O projeto técnico da 
obra já está aprovado pela 
Caixa Econômica Federal 
e pelo Ministério das Ci-
dades, mas depende da 
liberação de recursos fe-
derais para ser licitada e 

executada. A reunião foi 
nesta terça-feira (19) no 
gabinete do ministro.

De acordo com o chefe 
do Executivo local, o mi-
nistro solicitou ao governo 
de Brasília a apresentação 
de um cronograma físico-
-financeiro para avaliar a 
possibilidade de liberação 
dos recursos em 2018.

O documento, pre-
visto para ser entregue 
em janeiro, deve priori-
zar um dos trechos que 
constam no projeto do 

Metrô-DF: Ceilândia, Sa-
mambaia e Asa Norte.

Também participa-
ram da reunião o diretor-
-presidente do Metrô-DF, 
Marcelo Dourado, e o 
deputado distrital Rafael 
Prudente (PMDB).

Ag. BrAsíLiA
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AÇÃO DA OAB Plantão policial

Goiânia

Caldas Novas

Irmãos espanhóis são 
presos com avião 
carregado com cocaína

Polícia Civil de Caldas Novas -GO prende 
autor de sequestro relâmpago

Rota JuRídica - O Estado 
de Goiás não pode mais 
apreender veículos em 
razão de débitos com o 
Imposto sobre Proprie-
dade de Veículos Auto-
motores (IPVA). A deter-
minação é da juíza da 1ª 
Vara da Fazenda Pública 
Estadual de Goiânia, 
Zilmene Gomide da Sil-
va Manzolli. A medida 
atende pedido da sec-
cional goiana da Ordem 
dos Advogados do Bra-
sil (OAB-GO), autora de 
ação civil pública contra 
Estado, Secretarias da 
Fazenda (Sefaz) e  Segu-
rança Pública e Admi-
nistração Penitenciária 
(SSPAP), Departamento 
de Trânsito (Detran) e 
Comando-Geral da Polí-
cia Militar.

A magistrada também 
determinou ao órgãos de 
trânsito que viabilize a 
possibilidade de paga-
mento em separado das 
taxas de licenciamento, 
bem como outros dé-
bitos existentes, permi-
tindo-se a expedição do 
Certificado de Registro 
e Licenciamento de Veí-
culo (CRLV). Em caso de 
descumprimento, Zilme-
ne estipulou multa diária 
de R$ 10 mil.

TERMO DE 
COOPERAÇÃO

Na ação, a OAB-GO 
sustentou que a Sefaz e 

a SSPAP firmaram, em 
21 de julho 2015, Ter-
mo de Cooperação nº 
002/2015, o qual ob-
jetiva a conjunção de 
esforços com vistas a 
executar os serviços de 
policiamento preven-
tivo, repressivo, ope-
rações especializadas, 
fiscalização e controle 
de trânsito em apoio a 
ações de fiscalização de 
tributos estaduais. Além 
disso, apontou que o Es-
tado de Goiás, por meio 
de ação conjunta com 
as aludidas Secretarias, 
vem promovendo ope-
rações denominadas 
“blitz do IPVA”, com es-
copo de apreender veí-
culos automotores cujo 
crédito tributário rela-
tivo ao IPVA não tenha 
sido quitado.

A seccional apontou 
ainda que além do paga-
mento dos tributos, do 
seguro obrigatório e das 
eventuais multas, o pro-

prietário deve arcar com 
despesas de reboque e 
as diárias pelo período 
em que o veículo ficar 
apreendido no Detran. 
Em seu favor, o Depar-
tamento de Trânsito sus-
tentou a legalidade da 
medida administrativa 
de remoção do veículo 
por atraso no licencia-
mento, e, ainda, no con-
dicionamento da emis-
são do CRLV.

Ao analisar o caso, a 
magistrada ponderou 
que apesar do Código 
de Trânsito permitir, en-
tre as medidas adminis-
trativas, a apreensão de 
veículos em caso de não 
licenciamento, ela en-
tende que condicionar 
este licenciamento ao 
pagamento de tributo, 
ou seja, o simples débi-
to tributário implicar na 
apreensão do bem, in-
surge em clara atuação 
coercitiva para obrigar o 
proprietário do veículo a 

saldar o débito. “A Cons-
tituição Federal preco-
niza em seu artigo 5º, 
inciso II, que ninguém 
será obrigado a fazer ou 
deixar de fazer alguma 
coisa senão em virtude 
de lei. demais, a ordem 
constitucional estabele-
ce, ainda, que é vedada 
a utilização de tributo 
como efeito de confis-
co”, frisou.

A magistrada tam-
bém citou entendimen-
to do Supremo Tribunal 
Federal, pelo impen-
dimento da referida 
medida, detidamente 
quanto a apreensão de 
bens com a finalidade 
de receber tributos. “A 
continuidade das apre-
ensões e do condiciona-
mento do licenciamen-
to ao tributo, causará 
prejuízo sobremaneira 
aos proprietários dos 
veículos que eventual-
mente estão com débi-
tos fiscais”, pontou.

 “A Constituição Federal 
preconiza em seu artigo 5º, 
inciso II, que ninguém será 
obrigado a fazer ou deixar 
de fazer alguma coisa 
senão em virtude de lei

Policiais civis de Caldas 
Novas - GO deram cum-
primento, no dia 20 de 
dezembro, ao mandado 
de prisão em desfavor de 
Cristiano Roberto Franco, 
35 anos. Cristiano é apon-
tado como autor de um 
crime de extorsão quali-
ficada pela restrição de li-
berdade, em desfavor de 
U. G. C., de 29 anos.

De acordo com as in-
vestigações, no dia dos fa-
tos, Cristiano, de posse de 
uma arma de fogo, inva-
diu a residência da vítima, 
no Setor Jardim Serrano, 
a colocou dentro de seu 
próprio veículo e a obri-
gou a realizar saques em 

diversos caixas eletrônicos 
da cidade. Após os saques, 
a vítima foi abandonada às 
margens da rodovia GO-
213. Cristiano, que já pos-
sui passagens policiais por 
crimes de furto qualificado 
e roubo, confessou a práti-
ca do crime e foi recolhi-
do no presídio local, onde 
permanecerá à disposição 
da justiça.

Dois irmãos gêmeos 
espanhóis foram presos 
na madrugada desta quar-
ta-feira (20) com um avião 
com 67 kg de cocaína es-
condida no assoalho, em 
Goiânia-GO. A aeronave, 
de acordo com a Polícia 
Federal, é dos Estados 
Unidos. Dupla diz que não 
sabia que havia droga no 
bimotor. O avião, prefixo 
N401NA, estava em um 
hangar em um aeródromo 
às margens da GO-070. Os 
presos, que têm 57 anos, 
falaram para a polícia que 
o avião tem autorização 

para voar no Brasil até ja-
neiro. A polícia ainda vai 
verificar se a aeronave ti-
nha essa permissão.

De acordo com a Po-
lícia Federal, os dois vão 
responder por tráfico in-
ternacional de drogas. O 
delegado, agora, pretende 
saber se a cocaína ia para 
o exterior ou estava che-
gando de lá.

“Vamos identificar 
por onde eles transita-
ram, quais as cidades 
eles passaram e desde 
quando estão no país”, 
explicou o delegado.

MUDANÇA
Nova lei garante acesso de mulheres a cargos oficiais da Marinha

As mulheres poderão 
ocupar todos os cargos 
de oficiais da Marinha. 
É o que estabelece a Lei 
13.541/2017, sanciona-
da pelo presidente Mi-
chel Temer em cerimô-
nia oficial no Palácio do 
Planalto na segunda-fei-
ra (18) e publicada no 
Diário Oficial da União 
desta terça-feira (19).

A nova lei tem origem 
no Projeto de Lei da Câ-
mara (PLC) 147/2017, 
aprovado no Senado no 
último dia 12. Entrou em 
vigor já nesta terça-feira.

Pelo texto, as mu-
lheres poderão ser ad-
mitidas nas atividades 
operativas da Marinha, 
podendo integrar o ofi-
cialato do corpo da Ar-
mada e o de Fuzileiros 

Navais, até então restri-
tos apenas a homens.

Atualmente, a Mari-
nha é a única das Forças 
Armadas que tem uma 
mulher oficial gene-
ral em seus quadros. A 
contra-almirante Dalva 
Maria Carvalho Men-
des ocupa o terceiro 
posto mais importante 
da Marinha e tem pa-
tente equivalente à de 
general de brigada no 
Exército, e de brigadei-
ro na Aeronáutica. Mas, 
pela legislação anterior, 
ela só pôde ascender na 
carreira por ser médica 
e já fazer parte do corpo 
de saúde da instituição.

Dalva Maria Mendes 
tornou-se a primeira 
mulher a ocupar um 
cargo de oficial general 

das Forças Armadas bra-
sileiras. Agora, a Mari-
nha quer ser a primeira 
força a retirar qualquer 
restrição à admissão e 
promoção de mulheres 
em seus quadros, razão 
pela qual elaborou o 
PLC 147/2017, enviado 
ao Congresso em se-
tembro deste ano.

Também foi a Mari-
nha a primeira a fazer 
curso de formação para 
oficiais voltado a mu-
lheres, em 1980 — o que 
a Aeronáutica seguiu 
em 1981, e o Exército 
apenas nos anos 1990.

MUDANÇA NOS 
CONCURSOS

A nova lei também 
exclui a vantagem que 
os militares têm sobre 

os civis ao prestarem 
concursos para os Cur-
sos de Formação de 
Oficiais da Marinha. A 
mudança valerá para 
ambos os sexos. Desse 
modo, o militar deverá 
ser demitido ou des-
ligado e reintegrado à 
Marinha em condições 
iguais ao do aluno civil.

O texto ainda aca-
ba com a transferência 
obrigatória do pessoal 
auxiliar no quadro de 
Armada e Fuzileiros 
para o quadro técnico. 
Eles poderão seguir na 
carreira até o posto de 
Capitão de Mar e Guer-
ra, que é o mais alto. A 
lei também altera no-
menclaturas e cargos 
na instituição.

Rota JuRídica

Fotos: divulgação

Justiça de Goiás impede apreensão 
de veículos com IPVA atrasado

Foi estipulada multa para o caso de o Estado não deixar de apreender veículos com dívidas
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Barroso joga o “tem que manter 
isso aí, viu” na cara do Gilmar!
Gilmar (ainda não impeachado) 
detona a Lava Jato!
Do G1:  Os ministros do Supremo Tri-
bunal Federal (STF) Gilmar Mendes e 
Luís Roberto Barroso divergiram no-
vamente nesta terça-feira (19), num 
debate sobre o trabalho do Ministério 
Público e do Judiciário no combate à 
corrupção, especialmente no âmbito 
da Operação Lava Jato.

No final de outubro, eles tiveram uma 
discussão acalorada e trocaram acusa-
ções. Agora, o debate foi mais brando.

Durante julgamento de pedidos 
de políticos do PMDB, acusados 
junto com o presidente Michel Te-
mer, para não serem processados na 
vara de primeira instância condu-
zida pelo juiz Sérgio Moro, Gilmar 
Mendes passou a apontar erros da 
Corte em outras decisões.

Lembrou, por exemplo, da valida-
ção da delação dos executivos da J&F, 
mais tarde suspensa pela suspeita da 
omissão sobre a suposta orientação 
prestada por um procurador.

“O que nós estamos vendo aqui é 
a descrição de um grande caos. Uma 
grande bagunça. Serviço mal feito, 
apressado, corta e cola. Com as con-
tradições que foram aí apontadas, 
isso é vexaminoso para o tribunal, é 
ruim. E claro nós temos a obrigação 
de aqui definir minimamente, até 
para que essa confusão não prossiga. 
Para nos poupar de um vexame ins-
titucional”, afirmou Gilmar Mendes.

O ministro disse que já se sabia 

que um dos sócios da empresa, Jo-
esley Batista, era “chefe de quadri-
lha” – o que impediria a concessão de 
perdão –, o que não impediu o STF de 
conceder a ele s benefício.

“Vamos fazer assim porque o Dr. 
Janot quer”, provocou Gilmar Mendes, 
em referência ao ex-procurador-geral 
da República, Rodrigo Janot, respon-
sável pelo acordo. “E viu do que que 
se tratava, do grande tipo de patifaria 
que se tratava. Grande erro aquele. 
Portanto o populismo criminal ju-
dicial é responsável por esse tipo de 
assanhamento e de erros graves que 
nós temos cometido”, concluiu.

Barroso interveio em seguida, ne-
gando haver uma “investigação irres-
ponsável” na Lava Jato. “Eu gostaria 
de dizer que eu ouvi o áudio ‘Tem que 
manter isso aí viu’. Eu quero dizer que 
eu vi a fita, eu vi a mala de dinheiro, 
eu vi a corridinha na televisão. Eu li o 
depoimento de Youssef, eu li o depoi-
mento de Funaro. Portanto nós vive-
mos uma tragédia brasileira, a tragé-
dia da corrupção que se espalhou de 
alto a baixo sem cerimônia”, afirmou.

(...)

Gilmar deu o Golpe para 
ser primeiro-ministro!
Semipresidencialismo é para cair 
no colo e entrar no bolso dele

O amigo navegante já sabe que o 
Ministro Gilmar Mendes deu o Gol-
pe do semipresidencialismo, o que 
mereceu do Mino Carta generosos 
comentários.

O que o amigo navegante talvez 
ainda não tenha percebido é que o 
Ministro Gilmar deu o Golpe para ele 
próprio se beneficiar e coroar-se Pri-

meiro-Ministro, em cerimônia secreta 
entre os capangas de Mato Grosso, 
segundo testemunho insuspeito do 
Ministro Joaquim Barbosa.

O PiG cheiroso revelou um ponto 
central do Golpe: “A escolha do pri-
meiro-ministro “deverá recair, pre-
ferencialmente”, sobre um membro 
do Congresso. Ou seja, poderá ser da 
Câmara, do Senado, ou até mesmo do 
Judiciário.”

E quem é o Judiciário?
O Ministro Gilmar!

n Paulo Henrique Amorim
@Conversa.Afiada.Oficial

@ConversaAfiada

Conversa Afiada

Divulgação

DENÚNCIA DO MPF

Justiça confirma prática 
de pirâmide financeira 
e proíbe atividade 
comercial da Bbom

Rota JuRíDica - Justiça Fe-
deral em Goiás condenou 
as empresas Embrasystem 
– Tecnologia em Sistemas, 
lmportação e Exportação e 
BBrasil Organizações e Mé-
todos (Bbom) por prática 
ilegal de pirâmide financei-
ra. Também foram conde-
nados os responsáveis pela 
Bbom: seu sócio-proprietá-
rio, João Francisco de Paulo, 
e os outros dois participan-
tes do esquema Ednaldo 
Alves Bispo e Cristina Para-
dellas Dutra Bispo.

A sentença, proferida 
pelo juiz federal Juliano Ta-
veira Bernardes da 4ª Vara 
da Justiça Federal em Goiás, 
atende a uma série de pedi-
dos feitos pelo Ministério 
Público Federal (MPF) em 
ação civil pública ajuizada 
em agosto de 2013.

Na decisão, a Justiça ra-
tifica o entendimento do 
MPF de que os negócios 
realizados pela Bbom con-
figuram prática ilegal de 
pirâmide financeira e de-
clara a ilicitude e o desvio 
de finalidade de todas as 
atividades empresariais de-
senvolvidas pela empresa. 
Foi declarada, ainda, a nuli-
dade de todos os contratos 
firmados no âmbito do “Sis-
tema Bbom-UNEPXMIL”, 
no período anterior a 5 de 
agosto de 2013.

Os réus (pessoas jurí-
dicas e físicas) foram con-
denados ao reembolso dos 
valores pagos pelos consu-
midores/associados/inves-

tidores que tenham aderido 
a quaisquer dos planos dis-
ponibilizados pelo “Sistema 
Bbom” até o referido perí-
odo, além do pagamento, 
a título de danos morais e 
coletivos, de indenização 
no valor de R$ 100 milhões, 
que deverão ser revertidos 
ao Fundo de Defesa de Di-
reitos Difusos.

A Embrasystem teve 
sua personalidade jurídica 
parcialmente desconside-
rada pela sentença, sendo 
decretada, ainda, a disso-
lução compulsória da Em-
brasystem e da BBrasil e, 
como consequência, suas 
liquidações judiciais. A de-
cisão judicial ainda deter-
mina às empresas a publi-
carem em jornais de grande 
circulação comunicado de 
cessação de todas as suas 
atividades empresariais.

Entenda – Na Bbom, o 
produto que supostamente 
“sustentaria” o negócio das 
empresas é um rastreador 
de veículo. Como em ou-
tros casos emblemáticos de 
pirâmide financeira, isso é 
apenas uma “isca” para re-
crutar novos associados, as-
sim como os animais o fo-
ram nos casos da “Avestruz 
Master” e do “Boi-Gordo”.

A prática de pirâmide 
financeira é proibida no 
Brasil, configurando cri-
me contra a economia po-
pular (Lei nº 1.521/51). A 
Bbom é um exemplo dessa 
prática criminosa, já que 
os participantes seriam re-

munerados somente pela 
indicação de outros indi-
víduos, sem levar em con-
sideração a real geração de 
vendas de produtos.

Para se constituir em 
marketing multinível ou 
venda direta legítimos, 
o dinheiro que circula na 
rede e paga as comissões e 
bonificações dos ‘associa-
dos’ deve ser proveniente 
de consumidores finais de 
produtos da empresa, no 
varejo. Se, em vez de dinhei-
ro de consumidores finais, 
usar-se dinheiro dos pró-
prios associados para pagar 
os associados mais antigos, 
trata-se de pirâmide, que 
irá se desmoronar quando 
o ingresso de novos asso-
ciados diminuir, deixando 
várias pessoas no prejuízo.

No sistema adotado 
pela Bbom, os interessados 
associavam-se mediante o 
pagamento de um valor de 
adesão que variava a de-
pender do plano escolhido 
(bronze – R$ 600; prata – R$ 
1.800 ou ouro – R$ 3.000), 
obrigando-se, ainda, a 
atrair novos associados e a 
pagar taxa mensal obrigató-
ria (referente ao comodato 
do aparelho, que não era 
entregue) no valor de R$ 80, 
pelo prazo de 36 meses. O 
mecanismo de bonificação 
aos associados era calcula-
do sobre as adesões de no-
vos participantes. Quanto 
mais gente era trazida para 
a rede, maior era a premia-
ção prometida.

A sentença atende a uma série de pedidos feitos pelo Ministério Público 
Federal (MPF) em ação civil pública ajuizada em agosto de 2013
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Falcão critica voz de Pabllo 
Vittar: “Canta pior do que eu”

Falcão fez uma decla-
ração um tanto quando 
polêmica em suas redes 
sociais, na última terça-fei-
ra (19). O cantor compar-
tilhou uma foto de Pabllo 
Vittar e fez questão de cri-
ticar a voz da drag queen.

“Pabllo Vittar. Final-
mente aparece na glo-
riosa Música Popular 

Brasileira, depois de 
tanto tempo, uma cria-
tura para cantar pior do 
que eu [sic]. Parabéns! 
Obrigado, de nada!”, al-
finetou o veterano.

A declaração do artis-
ta, porém, dividiu opiniões 
de seus seguidores: “Pior 
que é verdade”, provocou 
um. “Excelente explana-

ção sobre a carniça do 
Pabllo! Até dói os ouvi-
dos”, apoiou outro. Já um 
terceiro defendeu a famo-
sa: “Você não tem a obri-
gação de gostar, mas sim 
de respeitar! Lamentável”.

Apesar da análise ne-
gativa feita por Falcão, 
Pabllo Vittar não respon-
deu à provocação.

Liam Gallagher 
manda mensagem para 
o irmão e fãs vibram 
pelo retorno do Oasis

Ao que tudo indica, a 
paz voltou a reinar na fa-
mília Gallagher. O cantor 
Liam Gallagher compar-
tilhou uma mensagem no 
twitter revelando ter feito 
as pazes com o músico 
Noel Gallagher , o seu ir-
mão com quem dividiu o 
palco durante décadas 
no Oasis . A notícia veio 
após o cantor comparti-
lhar uma mensagem de 
natal a “equipe NG”, que 
os fãs logo interpretaram 
ser a equipe do seu irmão, 

por conta das siglas.
“Eu gostaria de desejar 

Feliz Natal para a equipe do 
NG, foi um ótimo ano, obri-
gado por tudo e estou an-
sioso para vê-los amanhã”, 
escreveu Liam Gallagher na 
rede social. Diversos segui-
dores questionaram a Liam 
quem seria a equipe NG. 
“Equipe quem? Você não vai 
ter um colapso aqui no natal 
quando NG não se aproxi-
mar de você”, escreveu um 
seguidor. “Ele já se aproxi-
mou”, respondeu o cantor.

A resposta de Liam le-
vou os fãs à loucura que 
compartilharam diversos 
memes e questionaram 
o cantor por mais infor-
mações sobre essa re-
aproximação com a es-
perança do retorno do 
Oasis. Os irmãos enfren-
taram constantes brigas 
nos bastidores, inclusive 
nas redes sociais, des-
de 2009 quando a banda 
britânica chegou ao fim. 
Desde então, os dois se-
guem em trabalhos solos.

Ator de “Game of Thrones” 
fala sobre o final da série: “será triste”

A última temporada de 
“Game of Thrones” está 
sendo gravada e o elenco 
não pode entregar nada do 
que está por vir, mas isso 
não significa que eles nãoe 
stejam se preparando para 
o fim. Em entrevista à “ 
Hollywood Reporter ”, o ator 
Isaac Hempstead-Wright , 
de 18 anos, que interpreta 
o personagem Bran Stark 
, contou como está sendo 
triste  gravar o fim da série.

Isaac conta como vai ser 
quando “ Game of Thrones 
” que, conquistou milhares 
de fãs pelo mundo acabar: 
“Não vamos vivenciar isso 
por um tempo, porque ain-
da temos muitas gravações 
e depois terá o furacão na 
imprensa, que vai durar um 
bom tempo. Acho que vai 
cair a ficha mais ou menos 
nessa época de 2019, quan-
do geralmente esperamos a 
ligação sobre os voos para a 
próxima temporada”.

Após o fim da série have-
rá uma celebração por todo 
o trabalho realizado durante 

as oito temporadas. Isaac 
diz que com o grande final, 
será tudo muito triste. “Vai 
ser um período de transição 
interessante. Vamos ter um 
monte de eventos glamuro-
sos e fogos de artifício para 
celebrar o fim da série e, de 
repente, não vai ter mais 
nada. E vai ser triste”.

Ele ainda comentou 
sobre a reação dos fãs ao 
encontrarem erros na 7ª 
temporada. “Naturalmente, 
quando qualquer coisa está 
acabando, principalmente 
algo que foi tão consistente 
e brilhante quanto ‘Game of 
Thrones’, as pessoas ficam 
preocupadas se conseguire-
mos fazer justiça a ela: ‘eles 
vão estragar isso no último 
minuto?’. Obviamente, as 
pessoas nos cobram mais, 
definitivamente mais do que 
nas outras temporadas”.

O ator compreende e 
acha normal que as pesso-
as que acompanham a sé-
rie queiram uma temporada 
perfeita, ainda mais quando 
se está próximo do fim. “É 

justo que as pessoas estejam 
muito apreensivas e foca-
das em ter uma tempora-
da absolutamente perfeita”, 
prosseguiu. “Talvez algumas 
coisas sejam excessivamen-
te analisadas. Vejo pessoas 
ficando obcecadas com de-
talhes que não são tão rele-
vantes. Acho que ‘ Game of 
Thrones ’ é seu pior inimigo, 
porque há momentos em 
que esses pequenos deta-
lhes revelam muito sobre a 
história e o futuro. Mas, no 
geral, não acho que houve 
buracos gritantes [no rotei-
ro]. Acho que foi uma tem-
porada incrível”, concluiu.

Renato Góes ganha declaração de 
namorada, Thaila Ayala, em aniversário: “Paixão”

Renato Góes fez 
aniversário nesta terça-
-feira (19). Ao completar 
31 anos, o ator ganhou 
uma declaração da na-
morada Thaila Ayala, 
cujo relacionamento foi 
assumido no começo 
deste mês. “Desejo-lhe 
dias de sol e banhos de 
chuva. Liberdade para 
ser quem você quiser, 
onde você pisar e quan-
do achar que é a hora. 
Uma casa sem paredes 
e sem limites para so-
nhar e com um pé de 
uva Isabella. Unidade, 
verdade, bons livros e 
q sua vida tenha trilha 

sonora, porque música 
é essencial!”, escreveu 
a atriz, que já conheceu 
a família do namorado.

No texto, a atriz - vis-
ta aos beijos com Renato 
em show do Skank antes 
de confirmar o namoro - 
destacou a importância 
da paixão e do amor. “E 
que você dance, dance 
muito ate suas pernas 
amolecerem e pedirem 
por descanso e que seu 
descanso seja sempre 
abençoado. O perigo da 
paixão e a loucura do 
amor em tudo na sua 
vida porque em tempos 
onde todos procuram 

pela razão é melhor ser 
insano! Parabéns!”, es-
creveu para o global, 
escalado para viver Je-
sus Cristo no tradicional 
espetáculo da Paixão de 
Cristo de Nova Jerusa-
lém, em Pernambuco.
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Alta Roda

n HD Hércules Dias
blog: www.herculesdias.com.br

“Mudanças são inevitáveis. 
E boas são as pessoas que 
mudam com o tempo, mas 
não perdem à essência.”

PERSONALIDADE

Inaugurado na 
Cinelândia, no Rio, painel 
homenageia Gilberto Gil

Léo RodRigues/ABR - Um 
grande painel homena-
geando o cantor e com-
positor Gilberto Gil e 
outras personalidades 
do país foi inaugurado 
segunda-feira (18) na 
praça da Cinelândia, no 
centro do Rio de Janeiro. 
A obra foi produzida por 
grafiteiros a partir de um 
projeto do Metrô Rio. A 
obra, abtizada de Aque-
le Abraço, faz referên-
cia à canção de mesmo 
nome, que foi composta 
pelo músico em 1969.

Em discurso, Gil-
berto Gil destacou a 
importância da arte de 
rua. “São artistas que 
vêm contribuindo para 
o embelezamento das 
cidades, não só no Brasil 
como no mundo todo. 
Você vê Nova York, Los 
Angeles, Paris, Roma, 
em qualquer lugar onde 
você vai, esse tipo de 
manifestação artística, 
através de painéis, de 
representações varia-
das e pictóricas da vida 
cultural, é uma marca 
constante. Nesse sen-
tido, esse painel tem 
uma importância muito 
grande. E Gilberto Gil se 
sente extraordinaria-
mente considerado por 
estar sendo motivo de 
manifestação de artistas 
populares, no centro do 
Rio de Janeiro”.

O cantor lamentou 

que os grafites tenham 
sofrido recentemen-
te repressão do poder 
público. No início do 
ano, a Prefeitura de São 
Paulo apagou alguns 
painéis da cidade e 
sancionou lei proibin-
do grafites não autori-
zados, o que gerou um 
debate nacional. “Essa 
arte vem sofrendo re-
centemente no Brasil 
atitudes negativas por 
parte de governos mu-
nicipais. É preciso, por-
tanto, chamar a aten-
ção porque é uma arte 
em ascensão justamen-
te porque entendem as 
comunidades locais. 
Mais do que receber 
homenagem, vim aqui 
prestar solidariedade a 
esse tipo de trabalho”.

Gilberto Gil disse 
ainda que outros artis-
tas poderiam ter sido 
homenageados, citando 
especialmente Dorival 
Caymmi. “Há 40 ou 50 
anos atrás, talvez fosse 
ele aqui. Não fosse ele, 
eu não estaria aqui hoje. 
E não existiria a músi-
ca popular brasileira tal 
como ela é”.

O painel ocupa dois 
muros do respiradouro 
da estação de metrô. De 
um lado, o artista paulis-
ta Ozi retratou o rosto de 
Gilberto Gil. Do outro, o 
Coletivo Nata Família, 
formado por três mora-
dores do Rio de Janeiro, 
representou persona-
gens citados em estrofes 
da música. A sambista 
Tia Surica faz referên-
cia a “todo mundo da 
Portela” e Zico lembra a 
“torcida do Flamengo”. 
Também estão no pai-

nel o apresentador Cha-
crinha, expressamente 
mencionado na canção, 
e uma “moça da favela”, 
não identificada.

PAINEL ANTIGO
O novo painel resgata 

uma homenagem ante-
rior a Gilberto Gil que 
havia no local. O traba-
lho foi realizado ao longo 
dos eventos vinculados 
ao Ano da Itália no Bra-
sil, que o governo de am-
bos os países celebraram 
entre outubro de 2011 e 
outubro de 2012.

“Em 2012, o governo 
italiano nos encomen-
dou um projeto de arte 
urbana que reunisse ar-
tistas dos dois países. 
Isso ocorreu em diver-
sas cidades do Brasil. 
Aqui no Rio de Janeiro, 
nós fizemos uma par-
ceria com o Metrô Rio 
e convidamos um casal 
de italianos, que fize-
ram espontaneamente 
um retrato de Gilber-
to Gil. Do outro lado, 
o mesmo Ozi fez um 
São Sebastião, que é o 
padroeiro do Rio, e foi 
representado de forma 
bem brasileira e com 
um cocar indígena”, ex-
plica o curador Marco 
Antônio Teobaldo.

O painel anterior fi-
cou exposto por cerca 
de cinco anos. Foi apa-
gado em 2016. De acor-
do com o Metrô Rio, ele 
sofreu depredações du-
rante manifestações de 
rua em 2013 e em 2014 
e também havia muitas 
pichações se sobrepon-
do ao trabalho, razão 
pela qual a remoção te-
ria sido necessária.

A obra foi produzida por 
grafiteiros a partir de um 
projeto do Metrô Rio. A 
obra, abtizada de Aquele 
Abraço, faz referência à 
canção de mesmo nome

Medidas & Pesadas

n O novo Simples Nacional, que entra 
em vigor em 1º de janeiro de 2018, 
traz algumas mudanças importantes 
quando o assunto é tributação. 

n Entre os principais destaques 
está a cobrança em separado do 
ICMS e ISS para empresas com 
faturamento anual entre R$ 3,6 
milhões e R$ 4,8 milhões. 

n Isso ocorre porque os limites 
ampliados valem apenas para 

impostos federais, e o ICMS e ISS são 
destinados aos estados e municípios.

n De acordo com as novas regras, 
as empresas terão de recolher IRPJ, 
CSLL, PIS/Cofins, IPI e CPP por 
meio do Documento de Arrecadação 
do Simples Nacional (DAS).

n O ICMS e o ISS por meio 
de guias específicas, emitidas 
pelos órgãos estaduais e 
municipais competentes.

Comemoração
O empresário Paulo Victor Sbroggio (centro), um dos sócios do Steak In, com 
o engenheiro civil Guilherme Quintino e a advogada Isabela Mohn, na festa de 
comemoração de um ano da espeteria na capital goiana.

Carentes
Os funcionários do 
Grupo Govesa, com 
o apoio do Instituto 
Solidário de Aparecida 
de Goiânia (Isag) 
realizam nesta sexta-
feira, 22,  a entrega de 
presentes a 49 crianças 
carentes que residem em 
casas cedidas no Retiro 
do Bosque, na região 
leste de Aparecida 
de Goiânia. 

Livros
O escritor Rafael 
Magalhães  inaugurou 
a loja temporária 
“Precisava Escrever”, 
no Passeio das Águas 
Shopping.

Boa ação
A  dupla sertaneja Dyogo 
& Deluca irá levar um 
pouco de sua música a 
pacientes, do Hospital 
Araújo Jorge, instituição 
que é referência no 
tratamento de câncer, 
nesta quinta-feira, a 
partir das 14hs.

Novo diretor na Record
A Record TV Goiás anunciou nesta terça-feira,19, 
seu novo diretor, o executivo Marcos Silva. Ele 
substitui Luciano Ribeiro Neto que assume a 
direção da Record Brasília. Luciano Ribeiro 
Neto deixa a imagem de um executivo sempre 
próximo e atento ao dia a dia dos colaboradores 
e potencializou a Record TV Goiás. Marcos Silva 
é natural de Belém do Pará e ingressou no Grupo 
Record aos 14 anos de idade. Antes de assumir a 
Record Goiás, Marcos Silva estava na Record TV 
Interior Rj, em Campos dos Goytacazes.
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Corte de verbas paralisa testes de chip brasileiro 
que pode devolver movimentos a tetraplégicos

PESQUISA E INOVAÇÃO

Keila Guimarães/BBC - 
A alegria dos cientistas 
foi abreviada ainda em 
2016, quando cortes 
de verba generalizados 
atingiram a produção 
científica nacional. No 
caso do consórcio, pri-
meiro, os testes foram 
paralisados. Depois, o 
time foi desmantelado.

“Todos são procedi-
mentos muito caros. Fi-
zemos um lote de testes e 
foi quando o Brasil entrou 
nessa crise e faltou di-
nheiro para todo mundo”, 
diz Mario Gazziro, pesqui-
sador na USP São Carlos, 
professor da Universidade 
Federal do ABC e um dos 
que encabeçam o projeto.

A empreitada para 
construir um chip im-
plantável no cérebro e 
operante com tecnolo-
gia sem-fio para devol-
ver movimentos a tetra-
plégicos começara ainda 
em 2010. Gazziro estava 
voltando do Japão após 
um período de estudos 
custeados com bolsa do 
governo brasileiro. Na-
quela época, ele já havia 
trabalhado com interfa-
ces neurais, mas em in-
setos, e queria saltar para 
soluções em humanos.

Foi quando conheceu 
o pesquisador america-
no Stephen Saddow, que 
há 15 anos pesquisava 
um material para inter-
faces neurais que pudes-
se ser espetado no cé-
rebro apenas uma vez e 
ali ficasse para o resto da 
vida, sem irritar os anti-
corpos do entorno.

“O material dele era 
flexível e permitia uma 
inserção cerebral sem 
causar traumas. O eletro-
do que ele desenvolveu 
é como uma folhinha de 
papel, que precisa ser in-
serida no córtex cerebral. 
Ninguém faz isso hoje”, 
explica Gazziro.

A descoberta da bio-
compatibilidade do ma-
terial, à base de carbeto 
de silício, pavimentaria 
o início do projeto In-
terface Neural Implan-
tável (INI), que reuniria, 
além de Gazziro e Sad-
dow, a cientista Luciene 
Covolan, da Unifesp, e 
uma pequena empresa 
catarinense, a Chipus 
Microelectronics, fun-
dada por ex-pesquisa-
dores da Unicamp e da 

USP São Carlos.
Juntos, eles buscavam 

desenvolver um chip mi-
núsculo, que transmiti-
ria, via tecnologia wire-
less, ordens dos cérebro 
a uma máquina fora do 
corpo humano, que exe-
cutaria os movimentos 
que os membros dos 
tetraplégicos não con-
seguem fazer. Se bem-
-sucedida, a pequena 
interface seria o elo que 
finalmente conectaria 
humanos e exoesqueletos.

“Há anos, pesquisas 
no campo da ciência bio-
médica buscam devolver 
movimentos a pessoas 
com deficiência, mas 
essa solução ainda não 
existe”, afirma Paulo Au-
gusto Dal Fabbro, cofun-
dador da Chipus. “O pro-
jeto é algo esperançoso.”

IMPLANTE 
NO CÉREBRO

A busca por uma in-
terface que possibilite o 
cérebro comunicar-se 
diretamente com máqui-
nas começou ainda nos 
anos 1970. Quatro déca-
das depois, as estruturas 
robóticas vestíveis estão 
prontas. Um exemplo é o 
exoesqueleto desenvolvi-
do pelo time do cientista 
brasileiro Miguel Nico-
lelis e usado por um te-
traplégico para o chute 
inaugural na abertura da 
Copa do Mundo em 2014.

Porém, pesquisadores 
ainda buscam uma solu-
ção implantável para que 
cérebro e máquina con-
versem, de forma que se-
jam dispensados os fios 
inseridos na cabeça, cuja 
durabilidade média é de 
dois anos.

“Você não quer ser 
uma pessoa andando 
com cabos que te ligam 
a um estimulador fora 
do corpo. Precisa de um 
sistema que seja dura-
douro. E se o fio se en-
rosca, perdemos o im-
plante ou machucamos 
o paciente”, explica Lu-

ciene Covolan, profes-
sora-associada de neu-
rofisiologia na Unifesp e 
responsável pelos testes 
do chip em animais.

Mas para os fios se-
rem substituídos, era 
preciso uma opção que 
consumisse pouquíssi-
ma energia, funcionasse 
sem bateria e, mesmo 
abrigando em torno de 
500 eletrodos, fosse pe-
quena o suficiente para 
não ser rejeitada pelo or-
ganismo humano.

A interface de Gazzi-
ro, Covolan e seus cole-
gas funciona por meio de 
eletrodos feitos de car-
beto de silício, acoplados 
a um pequeno chip. Ao 
serem implantados no 
cérebro de maneira ci-
rúrgica, os eletrodos, que 
agem como uma espé-
cie de fio, se comunicam 
com os neurônios do 
córtex motor para captar 
mensagens neurológicas.

“É dali que saem os si-
nais para a espinha (dor-
sal). Quando a pessoa 
quer movimentar o bra-
ço, a atividade cerebral 
existe: no cérebro, você 
está movendo a mão, 
mas, se a pessoa dani-
ficou a espinha, o sinal 
não chega ao corpo”, ex-
plica Gazziro.

O sinal dos neurônios 
captado pelo eletrodo é 
então transmitido para 
o chip, que amplifica 
esse sinal e o manda, 
via frequência de rá-
dio, para fora da caixa 
craniana. Uma antena 
externa, no couro cabe-
ludo, capta a mensagem 
inicial dos neurônios 
e a envia para a estru-
tura robótica acoplada 
ao corpo do paciente, 
que responde aos sinais 
do cérebro, movendo o 
membro solicitado.

Nos primeiros testes 
em animais, os eletrodos 
se mostraram resistentes 
e biocompatíveis com o 
cérebro, o que, em tese, 
faria com que o material 

durasse a vida toda. Uma 
única cirurgia seria ne-
cessária, para inserir o 
chip, que não precisaria 
ser reposto.

“O cérebro é extrema-
mente sensível. Cada vez 
que você espeta ali um 
eletrodo, é uma agressão 
ao tecido nervoso. Você 
não quer abrir o cérebro 
a cada dois anos e espe-
tar esse eletrodo lá”, ex-
plica Covolan.

“Hoje há interfaces 
com fios atravessando a 
caixa craniana, mas elas 
trazem a possibilidade de 
infecção e podem causar 
traumas fatais. A nossa 
solução seria colocar os 
eletrodos dentro da ca-
beça do paciente e nun-
ca mais abri-la. Poderia 
ser feito com crianças, 
e nunca mais precisaria 
repor”, aponta Gazziro.

SEM DINHEIRO
Em 2012, dois anos 

após a aproximação ini-
cial entre Gazziro e Sad-
dow, o cientista america-
no conseguiu uma bolsa 
para ser professor-visi-
tante na USP São Carlos 
e participar das pesqui-
sas. O dinheiro veio pelo 
programa Ciências Sem 
Fronteiras, que buscava, 
além de enviar pesqui-
sadores brasileiros para 
o exterior, trazer cientis-
tas de alto impacto para 
o Brasil.

Em meados de 2015, 
com a primeira geração 
da interface pronta, os 
testes em animais co-
meçaram, e os resulta-
dos foram animadores. 
“Nos nossos dados pre-
liminares, o carbeto de 
silício praticamente não 
cria resposta inflamató-
ria no tecido nervoso. O 
tecido responde de uma 
maneira muito mais sa-
tisfatória que com os 
eletrodos tradicionais”, 
afirma Covolan.

No entanto, logo após 
os resultados positivos, 
veio o revés inesperado: 

a verba de R$ 400 mil so-
licitada pelos cientistas 
para a Finep (Financia-
dora de Estudos e Proje-
tos), agência do governo 
federal, em 2015, não 
saiu. Como resultado, fi-
cou impossível cobrir os 
custos dos estudos clíni-
cos, entre R$ 25 e R$ 30 
mil reais cada.

No mesmo ano, a 
bolsa de Saddow com o 
Ciências sem Fronteiras 
foi suspensa. O cientista 
mudou-se para a Itália, 
onde passou os últimos 
anos para aprimorar in-
terfaces motoras neu-
romusculares. Em abril 
de 2016, o Ciências sem 
Fronteiras foi definitiva-
mente encerrado.

Sem dinheiro para 
os testes e com o corte 
de verbas para pesqui-
sadores, no ano passa-
do Covolan mudou-se 
para os Estados Unidos, 
onde tinha uma oferta 
para continuar suas pes-
quisas, sobre epilepsia 
e acidentes vasculares 
cerebrais (AVC), no Ler-
ner Research Institute, na 
Cleveland Clinic.

“O ano de 2016 foi 
muito difícil. Você con-
versava com as pessoas 
e havia desânimo geral”, 
diz Covolan. “Isso levou 
várias pessoas a buscar 
outros caminhos. (Vir 
para os EUA) foi uma 
alternativa que encon-
trei para continuar meus 
projetos e não perder 
produtividade”.

Gazziro lamenta a 
dispersão do time: “De-
pois de três anos com 
todo mundo trabalhan-
do junto, de repente, por 
uma crise, perdemos 
dois pesquisadores. Foi 
muito triste.”

Procurado para co-
mentar o corte de verbas 
e o impacto do fim do 
programa Ciência sem 
Fronteiras em pesquisas 
no Brasil, o Ministério 
da Ciência e Tecnologia 

não respondeu.

CHIP ENTRE OS TRÊS 
DE MENOR CONSUMO 
DE ENERGIA 
NO MUNDO

Apesar da falta de 
investimentos, as pes-
quisas não pararam. No 
último ano, os pesquisa-
dores refinaram a parte 
teórica do projeto e me-
lhoraram o consumo de 
energia do chip implan-
tável. “Naquela época, 
(o nosso chip) já estava 
entre os três de menor 
consumo de energia do 
mundo, mas melhora-
mos aquele resultado em 
dez vezes de lá para cá”, 
diz Gazziro.

Os pesquisadores 
também encontraram 
uma nova frequência de 
operação para o chip, que 
resulta em menor absor-
ção de energia pelos teci-
dos e a água que existem 
no córtex cerebral, o que 
melhora o funcionamen-
to da interface. “O chip 
tem o eletrodo que capta 
informações do córtex 
para enviar aos mem-
bros, e ele precisa de 
energia para trabalhar. 
Com essa descoberta, va-
mos redesenhar parte do 
circuito”, explica Augusto 
Dal Fabbro, da Chipus.

Em 2018, os cientistas 
tentarão novo financia-
mento. Se sair e a pes-
quisa obtiver sucesso, 
os pesquisadores pre-
tendem doar a patente 
a grandes laboratórios 
para testarem a inter-
face. “Os exoesqueleto 
estão prontos, mas não 
existe ainda uma interfa-
ce cerebral que permita 
que esse exoesqueleto 
seja unido ao corpo de 
maneira segura e perma-
nente”, afirma Gazziro.

“O mundo todo está 
buscando uma interface 
que funcione. O nosso 
trabalho é provar para o 
mundo que essa solução 
é a nossa.”

Há pouco mais de um ano, 
pesquisadores brasileiros 
e americanos unidos em 
um consórcio científico 
comemoravam os 
primeiros resultados

Pesquisador Mario Gazziro, na USP, compara respostas do cérebro a chip implantável 

Primeira geração da Interface Neural Implantável, 
comparada ao tamanho de moeda de um centavo de euro: 
ainda com fios, para testar a integração entre o chip (Cortex 
IC) e o eletrodo de carbeto de silício cúbico (3C-SIC)
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Economia

Roney se desespera com 
a revelação de Maria Eduar-
da. Samantha admira Lica 
no palco. Marta e Luís se 
empolgam com o projeto 
sobre a educação brasile-
ira. K2 afirma a Valdirene 
que conseguirá ficar com 
Tato. Keyla comenta com 
Tato que acredita que haja 
um mistério em torno de 

Gabriel. Maria Eduarda afir-
ma que Gabriel fez questão 
de conhecer Roney, e Jose-
fina apoia o namorado. El-
len e Jota se beijam. Tina e 
Anderson ficam juntos. Tato 
se declara para Keyla. Lica 
e Samantha descobrem 
que têm afinidades. Fio e 
Clara se divertem. Marta 
conversa com Dóris. 

Malhação “Viva a Diferença”

Tempo de Amar

Pega Pega

resumo de novelas

Lucinda discute com 
Emília por causa de Inácio. 
Celeste visita Maria Vitória 
na pensão de Nicota. Inácio 
faz reparos no cabaré e Felí-
cia o admira. Eunice decide 
declarar a Reinaldo que 
não o ama mais. Celeste 
comenta com Conselheiro 
que acredita que o amor de 
Vicente pode fazer bem a 
Maria Vitória. Celina, Pepito, 

Balbina e Alzira definem um 
novo nome para sua geleia. 
Natália e Tomaso sonham 
com seu casamento e ad-
miram a aliança de Alzira. 
Eunice revela a Emília que 
se afastou de Reinaldo com 
a intenção de protegê-lo. 
Lucinda e Reinaldo trocam 
ofensas. Delfina faz insinu-
ações sobre Mafalda para 
José Augusto. 

Luiza pergunta a Bebeth 
até quando ela fará Eric sofrer. 
Antônia confessa a Júlio que 
acha que não está preparada 
pra abrir mão da carreira em 
nome do amor que sente por 
ele. Pedrinho comenta com 
Arlete sua preocupação com 
a operação de Sabine. Gabri-
el aconselha Bebeth a perdo-
ar Eric. Eric procura Bebeth, e 

os dois se reconciliam. Tere-
za fica satisfeita quando Isa-
bel revela que contará tudo 
o que aconteceu no dia do 
acidente de Mirella. Douglas 
pede a Xavier que não brin-
que com os sentimentos de 
Rúbia. Siqueira pede ajuda 
da Antônia para descobrir 
quem é o informante que tra-
balha na delegacia. 

Carinha de Anjo
Estefânia e Vitor pedem 

para que Gustavo dê uma 
nova oportunidade para 
Leonardo se integrar a 
família. Gustavo concorda 
após Cecília dizer que é uma 
boa ideia para que ele pos-
sa ter uma nova chance de 
ser melhor. Zeca anuncia 
para a família e para Fabiana 
e Páscoal que ele e Miguel 
são oficialmente uma dupla 

sertaneja com o pequenino 
fazendo a primeira voz e ele 
a segunda. Madre Superiora 
avisa as meninas do colégio 
que uma nova garota che-
gará na escola onde além de 
estudar também irá morar, 
diferentemente das demais, 
que são apenas alunas. A 
religiosa conta que o nome 
dela é Luciana, acostumada 
a ser chamada de Lulu.

O Outro Lado do Paraíso
Renato afirma que ajudará 

Clara a conquistar Tomaz. 
Mercedes alerta Clara para 
tomar cuidado com sua vin-
gança. Amaro procura Este-
la. Sophia humilha Estela e 
Lívia tenta consolar a irmã. 
Gael é destratado na prisão. 
Maíra e Desirée disputam 
Xodó. Renato confirma que 
as despesas de Cido foram 
pagas por Sophia e fica in-
trigado. Samuel se despede 

de Cido e avisa que irá viajar. 
Laura pede para Rafael não 
insistir em ficar com ela, mas 
muda de ideia após falar 
com Lorena e Vinícius. Clara 
pede para Patrick passar o 
Natal com ela. Renato co-
menta com Lívia que Sophia 
ajudou Cido. Rato reclama 
por Leandra falar de seu noi-
vo. Laerte se declara para 
Duda. Aura é impedida pelos 
presos de visitar Gael. 

SUGESTÃO DE CEIA DE NATAL

TEIXEIRA MENDES CONTA

RECEITAS PRÁTICAS E FÁCEIS

Mãe: Filho, pega 
água para mim?

Filho: Palavrinha Mágica mãe!
Mãe: Vai ficar sem computador!
Filho: Quer gelada mamãe?

Danielly Chaves - É nor-
mal ficar perdido com 
o que servir na ceia de 
Natal, afinal a expectati-
va dos convidados, deixa 
qualquer anfitrião tenso. 
A ceia é o auge das festas 
natalinas, nela, família, 
amigos que talvez não 
se viam há muito tempo 
se reencontram para sa-
borearem e celebrarem 
uma noite inesquecível. 
E para tornar o jantar in-
crível Shirley Gomes que 
é especialista em buffet 
dá dicas incríveis.

De acordo com a 
nossa entrevistada, a 
primeira coisa a fazer 
é definir o número de 
convidados. Conside-
rando que o tamanho 
da lista está totalmen-
te ligado à verba gasta 
com a ceia. O próximo 
passo é o local, se em 
casa ou em um salão de 
festas. Isso depende se 
a residência comporta 
todos os convidados. 
Contudo, lembre-se, 
uma cerimônia simples, 
mas cheia de pessoas 
queridas, pode ser tão 
maravilhosa quanto um 
jantar grandioso.

SUGESTÃO 
DE CARDÁPIO

A ceia é uma fusão 
de sabores e aromas que 
aguçam o paladar. Os do-
ces e salgados proporcio-
nam satisfação e felicida-
de. São inúmeras delícias 
que podem ser prepara-
das. A nossa consultora 
propõe um menu tradi-
cional, porém ao mesmo 
tempo extraordinário.

CARDÁPIO:
n Arroz branco e arroz 
à grega (pimentão ver-
de e vermelho, cenoura, 
uvas-passas);
n Carnes (pernil, Chester, 
carne vermelha ao molho);
n Farofa;
n Saladas (salpicão, sala-
da de folhas verdes com 
tomates cerejas e frutas);
n Bebidas (água, refrige-
rantes, drinques com álcool 
e sem álcool);
n Sobremesa (pavê, pudim 
e sorvete);
n Frutas

Shirley indica as se-
guintes proporções por 
pessoa: 200 gramas de 
carne, uma mão de arroz, 
refrigerantes e sucos: 300 
ml. Ela dá a dica de tem-

perar as carnes um dia 
antes e fazer as sobreme-
sas no dia anterior. Já as 
compras de mercado de-
vem ser feitas uma sema-
na antes, pois na véspera 
do Natal os ingredientes 
podem estar em falta.

Agora, se você não tem 
tempo e nem sabe cozinhar 
vale a pena fazer encomen-
das. Existem muitos luga-
res e pessoas, oferecendo 
esse serviço nesta época do 
ano. Entretanto, não dei-
xe para a última hora. Faça 
suas reservas com antece-
dência, evitando qualquer 
aborrecimento com preços 
exorbitantes, horários in-
disponíveis e até indisponi-
bilidade de pedidos.

SUGESTÃO DE MESA
Um jeito de deixar 

a mesa bem produzida 
sem gastar muito, é re-
correr as empresas loca-
doras de materiais para 
festas. Locação de louça, 
talheres, taças, forros, 
pratos; caso não tenha 
mesa suficiente e cadei-
ras também é necessária 
locação. A Shirley indica 
em Anápolis-Go a Deluxe.

A decoração vai de 

acordo com a criatividade, 
coisas simples podem sur-
preender como guardana-
pos de tecido, arranjo com 
flores e castiçais com velas. 
Também é legal uma mesa 
só com frutas, corte em 
cubinhos e faça espetinhos 
e outra mesa para bebidas, 
coloque copos, limão, bal-
des de gelo e espalhe pisca-
-pisca em volta delas.

Como a ceia geralmen-
te é a meia-noite, faça uma 
mesa de petiscos e entradi-
nhas. Castanhas, salgadi-
nhos, patês e frios são uma 
boa pedida, além de bata-
tinha frita que as crianças 
adoram. Com esses truques 
sua ceia vai ser maravilho-
sa, não só pelas delícias, 
mas também pelos bons 
sentimentos que o espírito 
natalino proporciona.

Shirley cozinha por prazer
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE PROTESTO ENCONTRAM SE NO 1° PROTESTO DE GOIÃNIA, PARA SEREM PROTESTADOS OS SEGUINTES TÍTULOS: DSI  VL  R$950,00  C/ALBERTO ANTONIO FERREIRA FILHO, APRES. 999 - TGI 0100 - SICOOB - CREDISAUDE. DMI  
VL  R$140,00  C/MEC MON INSTALACOES INDUSTRIAIS LTDA ME, APRES. 999 - TGI 0200 - SICOOB-ENGECRED. DMI  VL  R$725,00  C/MEC MON INSTALACOES INDUSTRIAIS LTDA ME, APRES. 999 - TGI 0200 - SICOOB-ENGECRED. DMI  VL  R$746,73  C/SJT AS-
SESSORIA E ATENDIMENTO COMERCIAL EIRELL, APRES. 999 - TGI 0200 - SICOOB-ENGECRED. DMI  VL  R$420,00  C/VANIA CHAVES JOHNSTONE, APRES. 999 - TGI 0200 - SICOOB-ENGECRED. CHQ  VL  R$1.200,00  C/MARCIO MARTINS DA SILVA, APRES. RO-
DRIGO JOSE DA SILVA GRACAS. DM  VL  R$18.122,50  C/CAIO DA SILVA BANDEIRA, APRES. JASIENE DOS GUIMARAES MACHADO MARTINS 00211588199. TMS  VL  R$350,20  C/ROBES JOSE 100DF EMPRESARIO (INDIVIDUAL), APRES. SAO SALVADOR ALIMENTOS 
S/A. TMS  VL  R$204,00  C/J ALVES DE OLIVEIRA O PIRENOPOLIS, APRES. SAO SALVADOR ALIMENTOS S/A. TMS  VL  R$327,80  C/CASA DOS ENXOVAIS BOA SORTE LTDA, APRES. SAO SALVADOR ALIMENTOS S/A. NP  VL  R$2.481,00  C/ERIVAN LOPES DA SILVA, 
APRES. SHEILA TEXTIL LTDA ME. NP  VL  R$660,00  C/JAMILE DOS SANTOS REIS, APRES. SHEILA TEXTIL LTDA ME. CHQ  VL  R$831,00  C/WESLEIGTON EFIGENIO DE MIRANDA, APRES. PAULO CESAR FERNANDES. NP  VL  R$3.000,00  C/JOANA DA SILVA, APRES. 
LOCARGA EIRELI ME. CHQ  VL  R$2.000,00  C/VERA LUCIA ALVES DA SILVA GURG, APRES. FERNANDO LEMOS DE OLIVEIRA. TT  VL  R$6.870,94  C/LORENA SOARES MOREIRA, APRES. COLEGIO LASSALE LTDA. DMI  VL  R$312,64  C/AMERICA COMERCIO DE 
TECIDOS, APRES. 001 - BANCO DO BRASIL S/A 0000 - CENTRO. DMI  VL  R$427,50  C/HELAINE VIEIRA SILVA FREITAS, APRES. 001 - BANCO DO BRASIL S/A 0000 - CENTRO. DMI  VL  R$465,66  C/OTICAS CARRIJO EIRELI ME, APRES. 001 - BANCO DO BRASIL S/A 
0000 - CENTRO. DSI  VL  R$880,26  C/LUCAS RODRIGUES DE FARIA, APRES. 033 - BANCO SANTANDER BANESPA S/A 0000 - GOIANIA. DMI  VL  R$103,20  C/INSTALADORA MECANICA S. MARCO  LTDA, APRES. 033 - BANCO SANTANDER BANESPA S/A 0000 - 
GOIANIA. DMI  VL  R$305,00  C/ENFASY JEANS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, APRES. 033 - BANCO SANTANDER BANESPA S/A 0000 - GOIANIA. DMI  VL  R$200,00  C/JC INSTALACOES PREDIAIS LTDA, APRES. 033 - BANCO SANTANDER BANESPA S/A 0000 - 
GOIANIA. DMI  VL  R$49.732,26  C/TOCANTINS TEXTIL EIRELI ME, APRES. 237 - BANCO BRADESCO S/A 0000 - GOIANIA DGC EXT. DMI  VL  R$41.731,77  C/TOCANTINS TEXTIL EIRELI ME, APRES. 237 - BANCO BRADESCO S/A 0000 - GOIANIA DGC EXT. DMI  VL  
R$266,41  C/K & C AUTO PECAS LTDA - EPP, APRES. 237 - BANCO BRADESCO S/A 0000 - GOIANIA DGC EXT. DMI  VL  R$456,30  C/CASTILHO ALIMENTOS LTDA - EPP, APRES. 237 - BANCO BRADESCO S/A 0000 - GOIANIA DGC EXT. DMI  VL  R$221,80  C/ROMEU 
DA CUNHA MARQUES, APRES. 237 - BANCO BRADESCO S/A 0000 - GOIANIA DGC EXT. DMI  VL  R$2.541,89  C/DALGISO BRAZ DE OLIVEIRA 14750732168, APRES. 237 - BANCO BRADESCO S/A 0000 - GOIANIA DGC EXT. DMI  VL  R$207,36  C/GLADYSTONE INACIO 
DA MOTA, APRES. 237 - BANCO BRADESCO S/A 0000 - GOIANIA DGC EXT. DMI  VL  R$290,63  C/REINALDO AUGUSTO DE JESUS, APRES. 237 - BANCO BRADESCO S/A 0000 - GOIANIA DGC EXT. DMI  VL  R$286,00  C/DANILO FONSECA ADORNO TRANSP M, 
APRES. 341 - BANCO ITAU S/A 0000 - CENTRO. DMI  VL  R$312,00  C/PLANENGE HIDROGEOLOGIA GEOTECN, APRES. 341 - BANCO ITAU S/A 0000 - CENTRO. DMI  VL  R$563,56  C/GILDO MOREIRA MIRANDA ME, APRES. 341 - BANCO ITAU S/A 0000 - CENTRO. 
DMI  VL  R$829,44  C/GLADYSTONE INACIO DA MOTA, APRES. 341 - BANCO ITAU S/A 0000 - CENTRO. DMI  VL  R$2.372,54  C/AIRFLUX SISTEMAS DE FLUIDO LTD, APRES. 341 - BANCO ITAU S/A 0000 - CENTRO. DMI  VL  R$2.431,45  C/ALVICTO OZORES NOGUEI-
RA E CIA, APRES. 341 - BANCO ITAU S/A 0000 - CENTRO. DMI  VL  R$71.542,49  C/ALVICTO OZORES NOGUEIRA CIA LT, APRES. 341 - BANCO ITAU S/A 0000 - CENTRO. NP  VL  R$1.758,23  C/LUIZ FERNANDO DOS SANTOS LIMA, APRES. LUIZ FERNANDO DA 
SILVA. CCB  VL  R$25.819,19  C/ADELSO RODRIGUES FERNANDES, APRES. BV FINANCEIRA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO. NP  VL  R$1.160,00  C/TONY SERGIO ALVES, APRES. HERIBERTO ALVES TEIXEIRA. NP  VL  R$650,00  C/PAULO CESAR 
FROES CAMARANO, APRES. HERIBERTO ALVES TEIXEIRA. NP  VL  R$545,00  C/VALTER RODRIGUES PEREIRA, APRES. HERIBERTO ALVES TEIXEIRA. NP  VL  R$2.000,00  C/VALTER RODRIGUES PEREIRA, APRES. HERIBERTO ALVES TEIXEIRA. NP  VL  R$4.466,00  
C/VALTER RODRIGUES PEREIRA, APRES. HERIBERTO ALVES TEIXEIRA. NP  VL  R$555,00  C/ANDRE LUIZ RODRIGUES FALCAO, APRES. HERIBERTO ALVES TEIXEIRA. NP  VL  R$1.150,00  C/DAYVID DIVINO DE MORAES, APRES. HERIBERTO ALVES TEIXEIRA. NP  VL  
R$500,00  C/ZUMAR GARCIA B NETO, APRES. HERIBERTO ALVES TEIXEIRA. NP  VL  R$500,00  C/ZUMAR GARCIA B NETO, APRES. HERIBERTO ALVES TEIXEIRA. NP  VL  R$500,00  C/ZUMAR GARCIA B NETO, APRES. HERIBERTO ALVES TEIXEIRA. DMI  VL  R$50,00  
C/MARCOS SILVA RODRIGUES, APRES. 104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL 0000 - ANHANGUERA. DMI  VL  R$50,00  C/GLEDISON PIRES ROSA, APRES. 104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL 0000 - ANHANGUERA. DMI  VL  R$50,00  C/SANDRO SANTOS SANTANA, 
APRES. 104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL 0000 - ANHANGUERA. DMI  VL  R$50,00  C/ANTONIO HELENO DA SILVA, APRES. 104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL 0000 - ANHANGUERA. DMI  VL  R$50,00  C/NILTON SANTOS LOPES, APRES. 104 - CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL 0000 - ANHANGUERA. DMI  VL  R$50,00  C/ADRIANO ROSA DA SILVA, APRES. 104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL 0000 - ANHANGUERA. DMI  VL  R$50,00  C/JOAO LUCIANO DA SILVA E OUTROS, APRES. 104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL 0000 - 
ANHANGUERA. DMI  VL  R$50,00  C/JOSE CARLOS CUSTODIO BORGES, APRES. 104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL 0000 - ANHANGUERA. DMI  VL  R$200,00  C/FELICIA BATISTTA ATELIER CONSU, APRES. 104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL 0000 - ANHANGUE-
RA. DMI  VL  R$366,00  C/ROGERIO MARTINS MOREIRA 92501001168, APRES. 104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL 0000 - ANHANGUERA. DMI  VL  R$3.000,00  C/MLM FREITAS PROMOCOES E PRODUCOES DE EVE, APRES. 104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL 0000 
- ANHANGUERA. CHQ  VL  R$2.672,00  C/HUYNIE LARA DE LIMA, APRES. ESS INDUSTRIA E COMERCIO DE ROUPAS EIRELI ME. CHQ  VL  R$2.672,00  C/HUYNIE LARA DE LIMA, APRES. ESS INDUSTRIA E COMERCIO DE ROUPAS EIRELI ME. CCV  VL  R$11.400,00  
C/CARLOS HENRIQUE BORGES, APRES. SILVESTRE COELHO FILHO. CLI  VL  R$11.653,32  C/SANDRA MARES TEODORO DE SOUZA, APRES. MARIA HELENA BISPO DE SANTANA PARANA. CHQ  VL  R$40.000,00  C/UGLYSTON EURIPEDES DA SILVA, APRES. 
SERGIO RIBEIRO DE MELO PRADO. NP  VL  R$2.990,00  C/RENATA MACHADO SANTANA, APRES. RAIMUNDO NONATO MORAIS PIMENTEL. NP  VL  R$835,00  C/NATHALIA ALVES BRANDAO, APRES. RAIMUNDO NONATO MORAIS PIMENTEL. NP  VL  R$2.500,00  C/
MAX ALLISON LUIZ GONCALVES, APRES. RAIMUNDO NONATO MORAIS PIMENTEL. NP  VL  R$1.200,00  C/ROSILENE ROSA DE LIMA, APRES. RAIMUNDO NONATO MORAIS PIMENTEL. DSS  VL  R$926,25  C/MIYAGI E PRADO LTDA ME, APRES. ASG RESIDUOS E 
SERVICOS LTDA EPP. DSS  VL  R$1.111,50  C/MIYAGI E PRADO LTDA ME, APRES. ASG RESIDUOS E SERVICOS LTDA EPP. DSS  VL  R$228,00  C/CLINICAS SANTA GENOVEVA LTDA, APRES. ASG RESIDUOS E SERVICOS LTDA EPP. DSS  VL  R$285,00  C/CLINICAS 
SANTA GENOVEVA LTDA, APRES. ASG RESIDUOS E SERVICOS LTDA EPP. DMI  VL  R$132,30  C/LIMEA CONSTRUCOES EIRELI - EPP, APRES. 341 - BANCO ITAU S/A 0000 - CENTRO. DMI  VL  R$237,45  C/LIMEA CONSTRUCOES EIRELI - EPP, APRES. 341 - BANCO 
ITAU S/A 0000 - CENTRO. DMI  VL  R$205,38  C/OSTIOMAR VALDUMIRO CAMPOS, APRES. 341 - BANCO ITAU S/A 0000 - CENTRO. DMI  VL  R$3.028,69  C/D  PAULA CONSTRUTORA LTDA - EPP 0012835, APRES. 237 - BANCO BRADESCO S/A 0000 - GOIANIA DGC 
EXT. DMI  VL  R$1.129,04  C/D  PAULA CONSTRUTORA LTDA - EPP 0012835, APRES. 237 - BANCO BRADESCO S/A 0000 - GOIANIA DGC EXT. DMI  VL  R$195,76  C/AGB LOGISTICA LTDA EPP, APRES. 237 - BANCO BRADESCO S/A 0000 - GOIANIA DGC EXT. DMI  VL  
R$99,67  C/ELIANE BARBOSA FERREIRA, APRES. 033 - BANCO SANTANDER BANESPA S/A 0000 - GOIANIA. DMI  VL  R$110,00  C/LMR CONFECCOES EIRELI ME, APRES. 001 - BANCO DO BRASIL S/A 0000 - CENTRO. DMI  VL  R$155,75  C/E. S. DE SANTANA - ME, 
APRES. 001 - BANCO DO BRASIL S/A 0000 - CENTRO. DMI  VL  R$213,19  C/RONALD LUIZ DOS REIS FRANCELINO, APRES. 001 - BANCO DO BRASIL S/A 0000 - CENTRO. DMI  VL  R$282,32  C/DARLAN CAVALCANTE BERQUO, APRES. 001 - BANCO DO BRASIL 
S/A 0000 - CENTRO. DM  VL  R$594,54  C/MARCOS MACEDO MARTINS NETO, APRES. IMPERCIA ESPECIALIDADES QUIMICAS PARA CONSTRUCAO LTDA. NP  VL  R$200,00  C/ANDRE LUIZ B TEODORO, APRES. HERIBERTO ALVES TEIXEIRA. NP  VL  R$285,00  C/
FABIANA FEIRA DAS DORES, APRES. DANIEL PERES DE SOUSA REIS. CCC  VL  R$18.564,77  C/MARIANA DE ANDRADE ARTIAGA, APRES. FLEURY E UMBELINO LTDA - ESCOLA PIAGET. DMI  VL  R$652,61  C/RICARDO FERNANDES EVANGELISTA, APRES. 001 - 
BANCO DO BRASIL S/A 0000 - CENTRO. DMI  VL  R$996,10  C/BRASSOL BRASILIA ALIMENTOS E SORVETES, APRES. 001 - BANCO DO BRASIL S/A 0000 - CENTRO. DMI  VL  R$1.543,47  C/VAREJISTA BOM DEMAIS EIRELI - ME, APRES. 001 - BANCO DO BRASIL 
S/A 0000 - CENTRO. DMI  VL  R$5.411,98  C/AMANDA KELLY DA SILVA MARINHO EIRELI, APRES. 001 - BANCO DO BRASIL S/A 0000 - CENTRO. DMI  VL  R$20.000,68  C/RONAN DIVINO DA SILVA, APRES. 237 - BANCO BRADESCO S/A 0000 - GOIANIA DGC EXT. DMI  
VL  R$450,00  C/WELITON FERNANDES RODRIGUES, APRES. 756 - BANCOOB-BANCO COOP DO BRASIL SA 0000 - GOIANIA. DMI  VL  R$132,00  C/BRUNO BARBOSA DE PAULA, APRES. 341 - BANCO ITAU S/A 0000 - CENTRO. DMI  VL  R$339,66  C/WERSCLEY 
VIEIRA DE MORAIS -ME, APRES. 341 - BANCO ITAU S/A 0000 - CENTRO. DMI  VL  R$388,68  C/BEATRIZ PIRES DA SILVA, APRES. 341 - BANCO ITAU S/A 0000 - CENTRO. DMI  VL  R$530,86  C/LAJES TROPICAL LTDA  - ME, APRES. 341 - BANCO ITAU S/A 0000 - 
CENTRO. DMI  VL  R$567,34  C/LAJES TROPICAL LTDA  - ME, APRES. 341 - BANCO ITAU S/A 0000 - CENTRO. DMI  VL  R$567,34  C/LAJES TROPICAL LTDA  - ME, APRES. 341 - BANCO ITAU S/A 0000 - CENTRO. DMI  VL  R$580,26  C/LAJES TROPICAL LTDA  - ME, 
APRES. 341 - BANCO ITAU S/A 0000 - CENTRO. DMI  VL  R$583,30  C/LAJES TROPICAL LTDA  - ME, APRES. 341 - BANCO ITAU S/A 0000 - CENTRO. DMI  VL  R$613,32  C/LAJES TROPICAL LTDA  - ME, APRES. 341 - BANCO ITAU S/A 0000 - CENTRO. DMI  VL  R$619,40  
C/LAJES TROPICAL LTDA  - ME, APRES. 341 - BANCO ITAU S/A 0000 - CENTRO. DMI  VL  R$75,99  C/GOIAS DISTRIBUIDORA DE PECAS EIRELI - ME, APRES. 237 - BANCO BRADESCO S/A 0000 - GOIANIA DGC EXT. DMI  VL  R$367,12  C/GOIAS DISTRIBUIDORA DE 
PECAS EIRELI - ME, APRES. 237 - BANCO BRADESCO S/A 0000 - GOIANIA DGC EXT. DMI  VL  R$401,45  C/ALLINE FERNANDES DA SILVA, APRES. 237 - BANCO BRADESCO S/A 0000 - GOIANIA DGC EXT. DMI  VL  R$779,15  C/K & C AUTO PECAS LTDA, APRES. 237 
- BANCO BRADESCO S/A 0000 - GOIANIA DGC EXT. DMI  VL  R$622,00  C/ANTONIO ERALDO DA SILVA, APRES. 033 - BANCO SANTANDER BANESPA S/A 0000 - GOIANIA. DMI  VL  R$268,47  C/LEANDRO FREIRE, APRES. 033 - BANCO SANTANDER BANESPA S/A 
0000 - GOIANIA. DMI  VL  R$73,48  C/ASSISTE INFORMATICA LTDA, APRES. 001 - BANCO DO BRASIL S/A 0000 - CENTRO. DMI  VL  R$119,10  C/K E C AUTO PECAS LTDA, APRES. 001 - BANCO DO BRASIL S/A 0000 - CENTRO. DMI  VL  R$468,00  C/SUPER NETO 
SUPERMERCADO EIRELI - ME, APRES. 001 - BANCO DO BRASIL S/A 0000 - CENTRO. DMI  VL  R$10.875,86  C/FERNANDO CASTRO CASTELO BRANCO, APRES. 001 - BANCO DO BRASIL S/A 0000 - CENTRO. CBI  VL  R$40.392,48  C/MARIA APARECIDA DE GODOI, 
APRES. 998 - SBS CONSULTORIA EM GESTAO DE ATIVOS S/A.; COMO NÃO FORAM ENCONTRADOS OS DEVEDORESACIMA MENCIONADOS, INTIMO OS PARA VIREM PAGAR OS TÍTULOS DENTRO DE 24 HORAS E NÃO O FAZENDO, FICAM INTIMADOS DO RES-
PECTIVO PROTESTO POR MEIO DO PRESENTE EDITAL, QUE SERÁ PUBLICADO NO JORNAL “GAZETA” E AFIXADO NESTE TABELIONATO CONFORME ART. 15° DA LEI N° 9.492/97. GOIÂNIA 20 DE DEZEMBRO DE 2017. ASS: NAURICAN LUDOVICO LACERDA OFICIAL 
DO 1° PROTESTO DE GOIÂNIA, SITO À RUA 09 N° 1.111 ST. OESTE FONE:3224 4209 ENCONTRAM-SE NO 1º TABELIONATO DE PROTESTOS DE GOIÂNIA PARA SEREM PROTESTADOS AS SEGUINTES CERTIDÕES DE DÍVIDA ATIVA (CDA), FIGURANDO COMO APRE-
SENTANTE E CREDORA PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL, SENDO OS DEVEDORES, VALORES E NÚMEROS DAS CDAS A SEGUIR RELACIONADAS: CDA VL  R$924,33 C/VILAFARMA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS; CDA VL  R$7.518,68 
C/TK PANFLETAGEM E POSTAGEM LTDA - ME; CDA VL  R$27.476,51 C/JBA REPRESENTACOES LTDA - ME; CDA VL  R$1.089,03 C/BONNY REPRESENTACOES COMERCIAIS DE MOVEIS LTD; CDA VL  R$1.532,18 C/PAULO TUCANOS REPRESENTACOES EIRELI - ME; 
CDA VL  R$2.866,41 C/WG & MF REPRESENTACAO COMERCIAL LTDA - ME; CDA VL  R$786,13 C/GILVAN SOARES BARBOSA; CDA VL  R$3.379,89 C/SEC SOCIEDADE EMPRESARIAL DE COLABORACAO LTDA; CDA VL  R$2.041,36 C/EDILSON FRANCISCO LOPES; 
CDA VL  R$1.283,97 C/A DOS S COSTA BISPO - ME; CDA VL  R$2.521,62 C/PRODUCTO TEXTIL COMERCIO E REPRESENTACOES EIR; CDA VL  R$997,75 C/ARTE URBANA - ARQUITETURA E URBANISMO LTDA -; CDA VL  R$3.463,18 C/MARIA CELESTINO DOS 
SANTOS - ME; CDA VL  R$4.982,80 C/ANTONIO MARIA BARBOSA - ME; CDA VL  R$1.346,20 C/POINT GOSPEL COMERCIAL LTDA - ME; CDA VL  R$1.779,19 C/N T GUINDASTES LTDA; CDA VL  R$11.387,57 C/SM ATACADO & DISTRIBUIDORA DE UTILIDADES LTDA; 
CDA VL  R$1.132,26 C/VILMAR AMANCIO PINTO - ME; CDA VL  R$2.027,94 C/SEC SOCIEDADE EMPRESARIAL DE COLABORACAO LTDA; CDA VL  R$1.275,85 C/EDILSON FRANCISCO LOPES; CDA VL  R$902,23 C/BAHIA BEACH NEGOCIOS IMOBILIARIOS LTDA.; 
CDA VL  R$2.706,02 C/OFFICIO DOURADO GESTAO EMPRESARIAL EIRELI - M; CDA VL  R$2.475,30 C/HG DE MELO BRITO REPRESENTACOES COMERCIAIS LT; CDA VL  R$1.573,92 C/DAVI ALVES DE SOUZA - ME; CDA VL  R$1.830,84 C/BRUNO VINICIUS FERNAN-
DES SANTANA REPRESENTACO; CDA VL  R$2.269,46 C/PRODUCTO TEXTIL COMERCIO E REPRESENTACOES EIR; CDA VL  R$1.197,30 C/ARTE URBANA - ARQUITETURA E URBANISMO LTDA -; CDA VL  R$1.081,17 C/CELSO BRASIL MENEZES DA COSTA - ME; CDA 
VL  R$1.710,83 C/TK PANFLETAGEM E POSTAGEM LTDA - ME; CDA VL  R$4.287,46 C/ADEMILTON BATISTA DE SOUSA - ME; CDA VL  R$1.000,00 C/M. A. R. DE PAIVA - ME; CDA VL  R$1.000,00 C/JOSE DOS SANTOS O POTIGUAR; CDA VL  R$1.000,00 C/VANDERLEY 
ARAUJO LOPES; CDA VL  R$326,80 C/LURDES HELENA ALVES DE SOUSA LOURENCO; CDA VL  R$689,44 C/LURDES HELENA ALVES DE SOUSA LOURENCO; CDA VL  R$6.743,83 C/F DE A  A M SILVEIRA DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS; CDA VL  R$1.464,10 C/F DE 
A  A M SILVEIRA DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS; CDA VL  R$2.808,90 C/L. H. DA MATTA CLEMENTINO - ME; COMO NÃO FORAM ENCONTRADOS OS DEVEDORESACIMA MENCIONADOS, INTIMO OS PARA VIREM PAGAR OS TÍTULOS DENTRO DE 24 HORAS E NÃO 
O FAZENDO, FICAM INTIMADOS DO RESPECTIVO PROTESTO POR MEIO DO PRESENTE EDITAL, QUE SERÁ PUBLICADO NO JORNAL “GAZETA” E AFIXADO NESTE TABELIONATO CONFORME ART. 15° DA LEI N° 9.492/97. GOIÂNIA 20 DE DEZEMBRO DE 2017. ASS: 
NAURICAN LUDOVICO LACERDA OFICIAL DO 1° PROTESTO DE GOIÂNIA, SITO À RUA 09 N° 1.111 ST. OESTE FONE:3224 4209
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 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE GILBERTO 
PEREIRA SOUZA, CPF: 578.439.371-53.

REQUERIMENTO Nº 931977

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lin-
das de Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). 
GILBERTO PEREIRA SOUZA, CPF: 578.439.371-53, devedor(a) 
fiduciante do imóvel alienado, CASA 07, RESIDENCIAL BURITIS, 
LOTE 116-A, MANSÕES CENTRO OESTE, NESTA CIDADE, a qual 
não tendo sido encontrada no endereço de cobrança CASA 07, 
RESIDENCIAL BURITIS, LOTE 116-A, MANSÕES CENTRO OESTE, 
NESTA CIDADE, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respec-
tivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas 
Lindas de Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 
26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do 
contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula 
nº. 46.028 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de 
V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações 
vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os juros 
convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, 
os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condomi-
niais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 2.553,06 ( 
dois mil quinhentos e cinquenta e três reais e seis centavos ), além 
das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na 
planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à IN-
TIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, 
a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim 
Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o pagamento do 
débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo 
o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 
(quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, 
fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento 
no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de 
propriedade do  imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos 
do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, 
Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE LEANDRO 
FERREIRA GOMES, CPF: 131.360.986-25.

REQUERIMENTO Nº 932008

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). LEANDRO 
FERREIRA GOMES, CPF: 131.360.986-25, devedor(a) fiduciante do 
imóvel alienado, APARTAMENTO 104 LOCALIZADO NO PRIMEIRO 
PAVIMENTO DO BLOCO B, RESIDENCIAL 7 LM - XI, LOTE 04 DA 
QUADRA C-32, MANSÕES VILLAGE, NESTA CIDADE, a qual não 
tendo sido encontrada no endereço de cobrança APARTAMENTO 104 
LOCALIZADO NO PRIMEIRO PAVIMENTO DO BLOCO B, RESIDEN-
CIAL 7 LM - XI, LOTE 04 DA QUADRA C-32, MANSÕES VILLAGE, 
NESTA CIDADE, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. 
O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° 
e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido 
por alienação fiduciária, na matrícula nº. 54.789 deste Ofício, com saldo 
devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o 
pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até a data 
do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais 
encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contri-
buições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a 
R$ 2.075,13 ( dois mil setenta e cinco reais e treze centavos ), além das 
despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de 
débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença 
de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. 
para que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na 
Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., 
onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital 
será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser 
pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia 
desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cum-
primento do referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o 
direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor da credora 
fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. 
Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE RENATO 
BATISTA DE SOUSA, CPF: 878.539.901-97.

REQUERIMENTO Nº 932258

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas 
de Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). RENATO 
BATISTA DE SOUSA, CPF: 878.539.901-97, devedor(a) fiduciante do 
imóvel alienado, CASA 02, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL MANSÕES 
VILLAGE II,  LOTE 07 DA QUADRA C-20, MANSÕES VILLAGE, NESTA 
CIDADE., a qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança 
CASA 02, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL MANSÕES VILLAGE II,  
LOTE 07 DA QUADRA C-20, MANSÕES VILLAGE, NESTA CIDADE. Q 
QUADRA 209 LT 06 BL A NR1102 AP 1102 SUL (A CLARAS) BRASILIA 
DF 71930750, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O 
Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° 
e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido 
por alienação fiduciária, na matrícula nº. 54.490 deste Ofício, com saldo 
devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o 
pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até a data 
do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais 
encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as con-
tribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde 
a R$ 3.770,55 ( três mil setecentos e setenta reais e cinquenta e cinco 
centavos ), além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é 
lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
- CEF como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à 
INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a 
este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Bra-
sília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o pagamento do débito 
discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o débito 
supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) 
dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. 
ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel 
em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da 
Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE JOSE LINO 
XAVIER LOPES, CPF: 986.128.401-04.

REQUERIMENTO Nº 932230

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas 
de Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). JOSE 
LINO XAVIER LOPES, CPF: 986.128.401-04, devedor(a) fiduciante 
do imóvel alienado, LOTE 32 DA QUADRA 37, JARDIM AMÉRICA 
II, NESTA CIDADE., a qual não tendo sido encontrada no ende-
reço de cobrança LOTE 32 DA QUADRA 37, JARDIM AMÉRICA 
II, NESTA CIDADE., fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor 
respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de 
Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo 
artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) 
do contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na 
matrícula nº. 41.230 deste Ofício, com saldo devedor de respon-
sabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento 
das prestações vencidas e as que se venceram até a data do 
pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais 
encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as 
contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor 
corresponde a R$ 1.828,17 ( um mil oitocentos e vinte e oito reais 
e dezessete centavos ), além das despesas de cobrança e de 
intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações 
anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se 
dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida 
JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., 
onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este 
edital será publicado por 3 dias, devendo o débito supramen-
cionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a 
contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. 
ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo 
ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade 
do  imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 
26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro 
Alexander Ferreira, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE MAURICIO ARAUJO 
MESQUITA, CPF: 810.895.706-00 E DIANA FRANCISCO 

DE ANDRADE, CPF: 718.916.171-68.
REQUERIMENTO Nº 932406

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lin-
das de Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). 
MAURICIO ARAUJO MESQUITA, CPF: 810.895.706-00 e DIANA 
FRANCISCO DE ANDRADE, CPF: 718.916.171-68, devedor(a) 
fiduciante do imóvel alienado, LOTE 01, QUADRA 33, JARDIM DOS 
PINHEIROS, NESTA CIDADE., a qual não tendo sido encontrada 
no endereço de cobrança LOTE 01, QUADRA 33, JARDIM DOS 
PINHEIROS, NESTA CIDADE., fica, por este edital, INTIMADO(A) do 
teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos 
de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo 
artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do 
contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula 
nº. 43.195 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de 
V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações 
vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os juros 
convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, 
os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais 
imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 2.106,07 ( dois mil 
cento e seis reais e sete centavos ), além das despesas de cobrança 
e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações 
anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se 
dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida 
JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde 
deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital 
será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser 
pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último 
dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não 
cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, ga-
rante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor 
da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei 
n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE EXPEDITO 
VIEIRA DE ARAUJO, CPF: 753.132.431-87.

REQUERIMENTO Nº 932411

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas 
Lindas de Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), 
Sr(a). EXPEDITO VIEIRA DE ARAUJO, CPF: 753.132.431-87, 
devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, LOTE 23, QUADRA 
96, JARDIM AMÉRICA IV- NESTE MUNICÍPIO., a qual não tendo 
sido encontrada no endereço de cobrança LOTE 23, QUADRA 
96, JARDIM AMÉRICA IV- NESTE MUNICÍPIO., fica, por este 
edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro 
de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo 
as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da 
Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário 
garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 27.492 deste 
Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho 
INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e 
as que se venceram até a data do pagamento, os juros conven-
cionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os 
encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais 
imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 1.558,17 ( um 
mil quinhentos e cinquenta e oito reais e dezessete centavos ), 
além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, 
na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 
CEF como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo 
à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 às 
17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 
01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o 
pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado 
por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser pago no prazo 
improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta 
publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumpri-
mento do referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o 
direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor da 
credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 
9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DEUZENE 
DA SILVA FERREIRA, CPF: 039.270.953-89.

REQUERIMENTO Nº 932435

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). DEUZENE 
DA SILVA FERREIRA, CPF: 039.270.953-89, devedor(a) fiduciante 
do imóvel alienado, CASA D, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL COBRA 
II, CHÁCARA 963, QUADRA 42, CHÁCARAS QUEDAS DO DES-
COBERTO-NESTE MUNICÍPIO., a qual não tendo sido encontrada 
no endereço de cobrança CASA D, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL 
COBRA II, CHÁCARA 963, QUADRA 42, CHÁCARAS QUEDAS DO 
DESCOBERTO-NESTE MUNICÍPIO., fica, por este edital, INTIMA-
DO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e 
Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições conferidas 
pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do 
contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula 
nº. 58.347 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de 
V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações 
vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os juros 
convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, 
os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais 
imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 1.836,07 ( um mil 
oitocentos e trinta e seis reais e sete centavos ), além das despesas 
de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, 
pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de 
prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para 
que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na 
Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - 
GO., onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este 
edital será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado 
ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do 
último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que 
o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor 
da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei 
n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial.

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE JOSEMIR 
RIBEIRO LOBO, CPF: 770.961.005-63.

REQUERIMENTO Nº 932418

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). JOSEMIR 
RIBEIRO LOBO, CPF: 770.961.005-63, devedor(a) fiduciante do 
imóvel alienado, CASA 02, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL MIRANTE, 
LOTE 1.298, QUADRA 52, CHÁCARAS QUEDAS DO DESCOBERTO, 
NESTA CIDADE., a qual não tendo sido encontrada no endereço de 
cobrança CASA 02, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL MIRANTE, LOTE 
1.298, QUADRA 52, CHÁCARAS QUEDAS DO DESCOBERTO, 
NESTA CIDADE., fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respec-
tivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas 
Lindas de Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, 
parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato 
imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 49.723 
deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho 
INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e as 
que se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos 
legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis 
ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 2.420,81 ( dois mil quatro-
centos e vinte reais e oitenta e um centavos ), além das despesas de 
cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, 
pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de 
prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para 
que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na 
Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - 
GO., onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este 
edital será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado 
ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do 
último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que 
o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor 
da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei 
n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

 TABELIONATO DE NOTAS E REGISTRO 
DE IMÓVEIS DE FORMOSA/GO  

EDITAL DE INTIMAÇÃO 
DE DAYANA RODRIGUES COIMBRA, 

CPF: 019.093.521-95. 
REQUERIMENTO N° 930303

O Registro de Imóveis de Formosa/GO FAZ SABER, para 
ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). DAYANA RODRIGUES 
COIMBRA, CPF: 019.093.521-95, devedor fiduciante do 
imóvel alienado, R H, APT 101 NR 11 RESID LOURD PARQUE 
DA COLI FORMOSA GO 73808068, a qual não tendo sido 
encontrada no endereço de cobrança R H, APT 101 NR 11 
RESID LOURD PARQUE DA COLI FORMOSA GO 73808068, 
fica, por este edital, INTIMADO, em razão do requerimento 
de CAIXA ECONOMICA FEDERAL -CEF, credor fiduciário 
do contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária da 
matrícula nº. 60.169, a efetuar o pagamento das prestações 
vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, 
os juros convencionais, as penalidades e os demais en-
cargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, 
as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo 
valor corresponde a R$ 2.493,18 ( dois mil quatrocentos e 
noventa e três reais e dezoito centavos ), além das despesas 
de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de 
débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como 
“Diferença de prestações anteriores”. O pagamento do débi-
to poderá ser feito na agência detentora do financiamento ou 
na sede deste Oficio (Rua Anhanguera, 125, Centro, Formosa 
GO). Este edital será publicado por 3 dias, devendo o débito 
supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 
(quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por 
oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento do 
referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do imóvel em favor da cre-
dora fiduciária, nos temos do artigo 26, parágrafo 7’, da Lei 
n°. 9.514/97. José Túlio Valadares Reis Júnior, Registrador.
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 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE WAGNER RANNER LUSTOSA 
DO VALE, CPF: 068.505.084-07 E JOYCE OHANA 

BARBOSA GUILHERME LUSTOSA, CPF: 000.607.831-17.
REQUERIMENTO Nº 931517

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas 
de Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). WAG-
NER RANNER LUSTOSA DO VALE, CPF: 068.505.084-07 e JOYCE 
OHANA BARBOSA GUILHERME LUSTOSA, CPF: 000.607.831-17, 
devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, LOTE 10A-1 DA QUADRA 
14-B,  MANSÕES ODISSÉIA, NESTA CIDADE, a qual não tendo sido 
encontrada no endereço de cobrança LOTE 10A-1 DA QUADRA 
14-B,  MANSÕES ODISSÉIA, NESTA CIDADE, fica, por este edital, 
INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, 
Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições 
conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por 
requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) 
fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, 
na matrícula nº. 37.740 deste Ofício, com saldo devedor de respon-
sabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das 
prestações vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, 
os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contra-
tuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condo-
miniais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 2.737,00 
( dois mil e setecentos e trinta e sete reais  ), além das despesas de 
cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, 
pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de 
prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para 
que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na 
Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - 
GO., onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este 
edital será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado 
ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do 
último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que 
o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor 
da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei 
n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE WELLINGTON 
MACEDO DOS SANTOS, CPF: 058.911.315-10.

REQUERIMENTO Nº 930582

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). WELLINGTON 
MACEDO DOS SANTOS, CPF: 058.911.315-10, devedor(a) fiduciante 
do imóvel alienado, CASA 01 RES. PARK DAS CASTANHEIRAS XVI, 
LOTE 01-H DA QUADRA 79 CONJUNTO A, SETOR 12, PARQUE DA 
BARRAGEM, NESTA CIDADE, a qual não tendo sido encontrada no 
endereço de cobrança CASA 01 RES. PARK DAS CASTANHEIRAS 
XVI, LOTE 01-H DA QUADRA 79 CONJUNTO A, SETOR 12, PARQUE 
DA BARRAGEM, NESTA CIDADE, fica, por este edital, INTIMADO(A) 
do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos 
de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo 
artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato 
imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 54.321 
deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho 
INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e as que 
se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, as pena-
lidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive 
tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor 
corresponde a R$ 2.212,95 ( dois mil duzentos e  doze reais e noventa 
e cinco centavos ), além das despesas de cobrança e de intimação, 
o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, 
procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 
às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, 
Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o pagamento 
do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o 
débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) 
dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. 
ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel 
em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da 
Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial.

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ELIANE 
BARBOSA DIAS, CPF: 058.492.241-81.

REQUERIMENTO Nº 931540

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas 
Lindas de Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), 
Sr(a). ELIANE BARBOSA DIAS, CPF: 058.492.241-81, devedor(a) 
fiduciante do imóvel alienado, LOTE 02, DA QUADRA 106, JAR-
DIM AMÉRICA IV, NESTE MUNICÍPIO, a qual não tendo sido 
encontrada no endereço de cobrança LOTE 02, DA QUADRA 106, 
JARDIM AMÉRICA IV, NESTE MUNICÍPIO, fica, por este edital, IN-
TIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, 
Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições 
conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, 
por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, cre-
dor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação 
fiduciária, na matrícula nº. 27.861 deste Ofício, com saldo devedor 
de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o 
pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até a 
data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os 
demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, 
as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor 
corresponde a R$ 1.348,04 ( um mil trezentos e quarenta e oito 
reais e quatro centavos ), além das despesas de cobrança e de 
intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações an-
teriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, 
no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, 
Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde 
deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital 
será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser 
pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último 
dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não 
cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, ga-
rante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor 
da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei 
n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE KAMILLA 
MAYBE DA SILVA SOUZA, CPF: 016.076.071-23.

REQUERIMENTO Nº 931543

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas 
Lindas de Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), 
Sr(a). KAMILLA MAYBE DA SILVA SOUZA, CPF: 016.076.071-23, 
devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, LOTE 13-B DA QUADRA 
15, JARDIM AMÉRICA I, NESTA CIDADE, a qual não tendo sido 
encontrada no endereço de cobrança LOTE 13-B DA QUADRA 
15, JARDIM AMÉRICA I, NESTA CIDADE, fica, por este edital, IN-
TIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, 
Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições 
conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, 
por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, cre-
dor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação 
fiduciária, na matrícula nº. 46.058 deste Ofício, com saldo devedor 
de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o 
pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até a 
data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os 
demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, 
as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor cor-
responde a R$ 2.246,41 ( dois mil duzentos e quarenta e seis reais 
e quarenta e um centavos ), além das despesas de cobrança e de 
intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações an-
teriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, 
no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, 
Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde 
deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital 
será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser 
pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último 
dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não 
cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, ga-
rante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor 
da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei 
n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE EDINA MARIA 
DE JESUS VIEIRA, CPF: 717.645.851-00.

REQUERIMENTO Nº 931579

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas 
de Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). EDI-
NA MARIA DE JESUS VIEIRA, CPF: 717.645.851-00, devedor(a) 
fiduciante do imóvel alienado, LOTE 01A-41 DA QUADRA D-03 
CONJUNTO A, MANSÕES ILHA BELLA, NESTA CIDADE, a qual 
não tendo sido encontrada no endereço de cobrança LOTE 01A-
41 DA QUADRA D-03 CONJUNTO A, MANSÕES ILHA BELLA, 
NESTA CIDADE, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respec-
tivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas 
Lindas de Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 
26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do 
contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula 
nº. 37.468 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de 
V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações 
vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os juros 
convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, 
os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condomi-
niais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 2.248,38 ( 
dois mil duzentos e quarenta e oito reais e trinta e oito centavos ), 
além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, 
na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 
CEF como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo 
à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 às 
17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 
01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o 
pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado por 
3 dias, devendo o débito supramencionado ser pago no prazo 
improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta 
publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumpri-
mento do referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o 
direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor da 
credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei 
n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial.

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE PAULO 
LOURENCO DOS SANTOS, CPF: 045.271.225-41.

REQUERIMENTO Nº 931578

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas 
de Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). PAU-
LO LOURENCO DOS SANTOS, CPF: 045.271.225-41, devedor(a) 
fiduciante do imóvel alienado, LOTE 01A-20 DA QUADRA D-06 
CONJUNTO A, MANSÕES ILHA BELLA, NESTA CIDADE, a qual 
não tendo sido encontrada no endereço de cobrança LOTE 01A-
20 DA QUADRA D-06 CONJUNTO A, MANSÕES ILHA BELLA, 
NESTA CIDADE, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respec-
tivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas 
Lindas de Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 
26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do 
contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula 
nº. 38.068 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade 
de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das presta-
ções vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, 
os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos 
contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições 
condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 
1.682,81 ( um mil seiscentos e oitenta e dois reais e oitenta e um 
centavos ), além das despesas de cobrança e de intimação, o qual 
é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, 
procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 
9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, 
sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar 
o pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado 
por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser pago no prazo 
improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta 
publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumpri-
mento do referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o 
direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor da 
credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei 
n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE JOSE MATOS 
ANDRADE, CPF: 304.258.243-49.

REQUERIMENTO Nº 931523

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas 
de Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). JOSE 
MATOS ANDRADE, CPF: 304.258.243-49, devedor(a) fiduciante 
do imóvel alienado, LOTE 13, DA QUADRA 62, JARDIM AMÉ-
RICA IV- NESTE MUNICÍPIO, a qual não tendo sido encontrada 
no endereço de cobrança LOTE 13, DA QUADRA 62, JARDIM 
AMÉRICA IV- NESTE MUNICÍPIO, fica, por este edital, INTIMA-
DO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Civil 
e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições 
conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, 
por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, cre-
dor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação 
fiduciária, na matrícula nº. 26.215 deste Ofício, com saldo devedor 
de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o 
pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até 
a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e 
os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive 
tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, 
cujo valor corresponde a R$ 2.522,23 ( dois mil quinhentos e 
vinte e dois reais e vinte e três centavos ), além das despesas de 
cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, 
pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de 
prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. 
para que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situ-
ado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas 
Lindas - GO., onde deverá efetuar o pagamento do débito discri-
minado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o débito 
supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) 
dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica 
V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento 
no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de 
propriedade do  imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos 
do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, 
Sandro Alexander Ferreira, o Oficial.

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE JULIANA 
RIBEIRO SILVA, CPF: 021.357.571-01.

REQUERIMENTO Nº 931527

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lin-
das de Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). 
JULIANA RIBEIRO SILVA, CPF: 021.357.571-01, devedor(a) fidu-
ciante do imóvel alienado, LOTE 15 DA QUADRA 54, JARDIM DA 
BARRAGEM VI, NESTA CIDADE, a qual não tendo sido encontrada 
no endereço de cobrança LOTE 15 DA QUADRA 54, JARDIM DA 
BARRAGEM VI, NESTA CIDADE, fica, por este edital, INTIMADO(A) 
do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e 
Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições con-
feridas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por 
requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) 
fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação fiduci-
ária, na matrícula nº. 38.982 deste Ofício, com saldo devedor de 
responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o paga-
mento das prestações vencidas e as que se venceram até a data 
do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os de-
mais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, 
as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor 
corresponde a R$ 1.907,03 ( um mil novecentos e sete reais e três 
centavos ), além das despesas de cobrança e de intimação, o qual 
é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, 
procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 
9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, 
sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar 
o pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado 
por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser pago no prazo 
improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta 
publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumpri-
mento do referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o 
direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor da 
credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 
9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DIEGO 
FERREIRA, CPF: 020.940.891-00 E VANESSA 

ABREU DE SOUSA, CPF: 014.096.041-44.
REQUERIMENTO Nº 931613

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas 
de Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). DIEGO 
FERREIRA, CPF: 020.940.891-00 e VANESSA ABREU DE SOUSA, 
CPF: 014.096.041-44, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, 
LOTE 28 DA QUADRA 11, JARDIM DA BARRAGEM III, NESTA CI-
DADE, a qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança 
LOTE 28 DA QUADRA 11, JARDIM DA BARRAGEM III, NESTA CIDA-
DE, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório 
de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, 
segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° 
da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido 
por alienação fiduciária, na matrícula nº. 54.187 deste Ofício, com 
saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a 
efetuar o pagamento das prestações vencidas e as que se venceram 
até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e 
os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tribu-
tos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor 
corresponde a R$ 1.732,44 ( um mil setecentos e trinta e dois reais e 
quarenta e quatro centavos ), além das despesas de cobrança e de 
intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações an-
teriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, 
no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 
12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá 
efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital será publi-
cado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser pago no 
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta 
publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimen-
to do referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do  imóvel em favor da credora 
fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. 
Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE JAYANNE CRISTINE 
SOBRINHO MOREIRA, CPF: 028.941.021-51.

REQUERIMENTO Nº 931619

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas 
de Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). JAYAN-
NE CRISTINE SOBRINHO MOREIRA, CPF: 028.941.021-51, deve-
dor(a) fiduciante do imóvel alienado, CASA 03, RESIDENCIAL CARA-
VELAS XXII, LOTE 3A-3 DA QUADRA 03, JARDIM ÁGUAS LINDAS, 
NESTA CIDADE, a qual não tendo sido encontrada no endereço de 
cobrança CASA 03, RESIDENCIAL CARAVELAS XXII, LOTE 3A-3 DA 
QUADRA 03, JARDIM ÁGUAS LINDAS, NESTA CIDADE, fica, por 
este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro 
de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as 
atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 
9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
- CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por 
alienação fiduciária, na matrícula nº. 55.437 deste Ofício, com saldo 
devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar 
o pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até a 
data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os 
demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, 
as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor 
corresponde a R$ 1.784,27 ( um mil setecentos e oitenta e quatro 
reais e vinte e sete centavos ), além das despesas de cobrança e de 
intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações an-
teriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, 
no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, 
Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde 
deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital 
será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser 
pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último 
dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não 
cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, ga-
rante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor 
da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei 
n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ALISSON ALVES 
DE SOUZA, CPF: 003.963.831-65.

REQUERIMENTO Nº 931967

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lin-
das de Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). 
ALISSON ALVES DE SOUZA, CPF: 003.963.831-65, devedor(a) 
fiduciante do imóvel alienado, LOTE 12 DA QUADRA 18, JARDIM 
AMÉRICA I, NESTA CIDADE, a qual não tendo sido encontrada no 
endereço de cobrança LOTE 12 DA QUADRA 18, JARDIM AMÉ-
RICA I, NESTA CIDADE, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor 
respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de 
Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo 
artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) 
do contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na 
matrícula nº. 41.708 deste Ofício, com saldo devedor de respon-
sabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento 
das prestações vencidas e as que se venceram até a data do 
pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais 
encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as 
contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor 
corresponde a R$ 1.652,86 ( um mil seiscentos e cinquenta e dois 
reais e oitenta e seis centavos ), além das despesas de cobrança 
e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de pres-
tações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para 
que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na 
Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas 
- GO., onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. 
Este edital será publicado por 3 dias, devendo o débito supra-
mencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias 
a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. 
ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo 
ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade 
do  imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 
26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro 
Alexander Ferreira, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE LEIRY SAARA 
DA COSTA ORNELLAS, CPF: 051.668.091-90.

REQUERIMENTO Nº 931627

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas 
de Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). LEIRY 
SAARA DA COSTA ORNELLAS, CPF: 051.668.091-90, devedor(a) 
fiduciante do imóvel alienado, APARTAMENTO 103, RESIDENCIAL 
PARK DAS CASTANHEIRAS XXI, LOTE 27, DA QUADRA 93, CONJUN-
TO B, SETOR 11, PARQUE DA BARRAGEM, NESTA CIDADE, a qual 
não tendo sido encontrada no endereço de cobrança APARTAMENTO 
103, RESIDENCIAL PARK DAS CASTANHEIRAS XXI, LOTE 27, DA 
QUADRA 93, CONJUNTO B, SETOR 11, PARQUE DA BARRAGEM, 
NESTA CIDADE, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. 
O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° 
e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido 
por alienação fiduciária, na matrícula nº. 57.199 deste Ofício, com saldo 
devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o 
pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até a data 
do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais 
encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as con-
tribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde 
a R$ 2.530,18 ( dois mil quinhentos e trinta reais e dezoito centavos 
), além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, 
na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTI-
MAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este 
Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, 
Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o pagamento do débito 
discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o débito 
supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias 
a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente 
de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipu-
lado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em 
favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da 
Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE MARCOS 
DE MELO MAGALHAES, CPF: 003.928.951-61.

REQUERIMENTO Nº 931595

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas 
Lindas de Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), 
Sr(a). MARCOS DE MELO MAGALHAES, CPF: 003.928.951-61, 
devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, LOTE 11-A DA QUADRA 
34 CONJUNTO B, SETOR 08, PARQUE DA BARRAGEM, NESTA 
CIDADE, a qual não tendo sido encontrada no endereço de co-
brança LOTE 11-A DA QUADRA 34 CONJUNTO B, SETOR 08, 
PARQUE DA BARRAGEM, NESTA CIDADE, fica, por este edital, 
INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, 
Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições 
conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, 
por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, cre-
dor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação 
fiduciária, na matrícula nº. 42.522 deste Ofício, com saldo devedor 
de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o 
pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até a 
data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os 
demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, 
as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor cor-
responde a R$ 3.795,46 ( três mil setecentos e noventa e cinco reais 
e quarenta e seis centavos ), além das despesas de cobrança e de 
intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações an-
teriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, 
no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, 
Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde 
deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital 
será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser 
pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último 
dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não 
cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, ga-
rante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor 
da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei 
n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial.

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE JOSE DA 
SILVA ROSA, CPF: 537.073.381-34.

REQUERIMENTO Nº 931592

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). JOSE DA 
SILVA ROSA, CPF: 537.073.381-34, devedor(a) fiduciante do imóvel 
alienado, CASA C RESIDENCIAL JURERÊ II, LOTE 21 DA QUADRA 72 
CONJUNTO B, SETOR 09, PARQUE DA BARRAGEM, NESTA CIDADE, 
a qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança CASA C 
RESIDENCIAL JURERÊ II, LOTE 21 DA QUADRA 72 CONJUNTO B, 
SETOR 09, PARQUE DA BARRAGEM, NESTA CIDADE, fica, por este 
edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imó-
veis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições 
conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por 
requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fi-
duciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na 
matrícula nº. 51.702 deste Ofício, com saldo devedor de responsabili-
dade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das pres-
tações vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os 
juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, 
os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais 
imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 1.683,46 ( um mil 
seiscentos e oitenta e três reais e quarenta e seis centavos ), além das 
despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de 
débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença 
de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. 
para que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na 
Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., 
onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital 
será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser 
pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia 
desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cum-
primento do referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o 
direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor da credora 
fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. 
Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE MARIA 
DO CARMO GOMES DA SILVA, CPF: 295.886.258-58.

REQUERIMENTO Nº 931600

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lin-
das de Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). 
MARIA DO CARMO GOMES DA SILVA, CPF: 295.886.258-58, 
devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, LOTE 37A-1 DA QUA-
DRA 67, JARDIM DA BARRAGEM VI, NESTA CIDADE, a qual não 
tendo sido encontrada no endereço de cobrança LOTE 37A-1 DA 
QUADRA 67, JARDIM DA BARRAGEM VI, NESTA CIDADE, fica, 
por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de 
Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, 
segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 
3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário 
garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 39.422 deste 
Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho 
INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e 
as que se venceram até a data do pagamento, os juros conven-
cionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os 
encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais 
imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 3.403,50 ( 
três mil quatrocentos e três reais e cinquenta centavos ), além 
das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na 
planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à 
INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 às 
17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 
01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o 
pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado 
por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser pago no prazo 
improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta 
publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumpri-
mento do referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o 
direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor da 
credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 
9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ELIZANGELA BARROSO 
DA SILVA, CPF: 031.456.731-30 E JOSIAS DE MORAIS 

PEREIRA DA SILVA, CPF: 012.937.351-67.
REQUERIMENTO Nº 931601

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas 
de Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). ELI-
ZANGELA BARROSO DA SILVA, CPF: 031.456.731-30 e JOSIAS DE 
MORAIS PEREIRA DA SILVA, CPF: 012.937.351-67, devedor(a) fi-
duciante do imóvel alienado, LOTE 01A-7 DA QUADRA 05, JARDIM 
ÁGUAS LINDAS, NESTA CIDADE, a qual não tendo sido encontrada 
no endereço de cobrança LOTE 01A-7 DA QUADRA 05, JARDIM 
ÁGUAS LINDAS, NESTA CIDADE, fica, por este edital, INTIMADO(A) 
do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos 
de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo 
artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do 
contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula 
nº. 42.764 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de 
V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações 
vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os juros 
convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, 
os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais 
imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 3.626,00 ( três mil 
e seiscentos e vinte e seis reais  ), além das despesas de cobrança e 
de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações 
anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se 
dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida 
JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde 
deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital 
será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser 
pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último 
dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não 
cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, ga-
rante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor 
da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei 
n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 
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Leia o Jornal 
Gazeta do Estado

gazetadoestado.com.br

“Vende - se uma casa com 3 
quartos, sendo um suite, 1 ba-
nheiro social, sala, copa, cozi-
nha, área de serviço e garagem, 
com terreno de 360 m2, na Rua 
37, Qd. 22, Lt. 18, Itaguai II. Cel. 
62 9 9125-5819 (claro/WhatsA-
pp) falar com Elias Gonçalves.

IMÓVEIS

REPÚBLICA  FEDERATIVA  DO  BRASIL

REGISTRO DE IMÓVEIS E 1° TABELIONATO 
DE NOTAS E TABELIONATO E OFICIALATO 

DE REGISTRO DE CONTRATOS MARÍTIMOS

EDITAL DE DESMEMBRAMENTO 
Lei Federal n. 6.766, de 19 de dezembro de 1979 

 O BACHAREL LEANDRO FÉLIX DE SOUSA,Oficial   
 do Registro de Imóveis e 1° Tabelionato de Notas,   
 da Comarca Caldas Novas, Goiás. 

FAZ SABER a todos os interessados que CONSTRUTORA E INCORPORA-
DORA CAIXETA LTDA - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 28.473.470/0001-
91, com sede em Vianópolis-GO, depositou nesta serventia os documentos 
necessários exigidos pelo artigo 18 da Lei Federal n. 6.766, de 19 de dezem-
bro de 1979, para o registro de um DESMEMBRAMENTO denominado “Um 
lote de terras para construção urbana de nº 20, da quadra nº 09, sito 
à Rua RA-1, no loteamento denominado “RECANTO DAS ÁGUAS”, 
nesta cidade, com a área de 360,00m2, medindo: 12,00m de frente para 
a Rua RA-1; pelo lado direito, 30,00m confrontando com o lote nº 21; pelo 
fundo, 12,00m confrontando com o lote nº 11; e, pelo lado esquerdo, 30,00m 
confrontando com o lote nº 19”, da matrícula nº. 75.107 do Registro de Imó-
veis da Comarca de Caldas Novas - Goiás. O DESMEMBRAMENTO passará a 
denominar-se “LOTE 20-A, da quadra 09, situado na Rua RA-1, no lote-
amento denominado “RECANTO DAS ÁGUAS”, nesta cidade, medindo: 
6,00m de frente para a Rua RA-1; pelo lado direito, 30,00m confrontando com 
o lote nº 20-B; pelo fundo, 6,00m confrontando com o lote nº 11; e, pelo lado 
esquerdo, 30,00m confrontando com o lote nº 19; perfazendo a área total 
de 180,00m2”, e “LOTE 20-B, da quadra 09, situado na Rua RA-1, no 
loteamento denominado “RECANTO DAS ÁGUAS”, nesta cidade, medin-
do: 6,00m de frente para a Rua RA-1; pelo lado direito, 30,00m confrontando 
com o lote no 21; pelo fundo, 6,00m confrontando com o lote nº11; e, pelo 
lado esquerdo, 30,00m confrontando com o lote nº 20-A; perfazendo a área 
total de 180,00m2”, conforme planta e memorial descritivo, que faz parte 
do integrante Decreto nº. 1.313/2017 expedido em Caldas Novas - Goiás, 
24 de novembro de 2017, nos termos da Lei Municipal nº. 1.822 de 30 de 
dezembro de 2011, e Lei 2.547 de 18 de maio de 2017. Para que chegue ao 
conhecimento de todos, expediu-se este edital que será publicado em jornal 
local, por três dias consecutivos, podendo o registro ser impugnado no prazo 
de 15 (quinze) dias, contados da data da última publicação, tudo nos termos 
do artigo 19 da citada Lei Federal n. 6.766.

Caldas Novas, 11 de dezembro de 2017.

Danielle Guimarães de Oliveira
Escrevente

REPÚBLICA  FEDERATIVA  DO  BRASIL

REGISTRO DE IMÓVEIS E 1° TABELIONATO 
DE NOTAS E TABELIONATO E OFICIALATO 

DE REGISTRO DE CONTRATOS MARÍTIMOS

EDITAL DE DESMEMBRAMENTO 
Lei Federal n. 6.766, de 19 de dezembro de 1979 

 O BACHAREL LEANDRO FÉLIX DE SOUSA,Oficial   
 do Registro de Imóveis e 1° Tabelionato de Notas,   
 da Comarca Caldas Novas, Goiás. 

FAZ SABER a todos os interessados que GABRIANA CONCEIÇÃO DO 
NASCIMENTO, brasileira, solteira, empresária, Cl nº 3527679 SSP/GO, CNH 
nº 00401981406 DETRAN/GO, CPF nº 797.249.061-91, residente e domici-
liada nesta cidade, depositou nesta serventia os documentos necessários 
exigidos pelo artigo 18 da Lei Federal n. 6.766, de 19 de dezembro de 1979, 
para o registro de um DESMEMBRAMENTO denominado “Um lote de ter-
ras para construção urbana de nº 07, da quadra no 32, situado na Rua 
25, no loteamento denominado “PORTAL DAS ÁGUAS QUENTES”, 
nesta cidade, medindo: 12,50m de frente para a Rua 25; pelo lado direito, 
30,00m confrontando com o lote nº 08; pelo fundo, 12,50m confrontando 
com o lote nº 10; e pelo lado esquerdo, 30,00m confrontando com o lote nº 
06, perfazendo a área de 375,00m2”, da matrícula nº. 104.203 do Registro 
de Imóveis da Comarca de Caldas Novas - Goiás. O DESMEMBRAMENTO 
passará a denominar-se “LOTE 07-A, da quadra 32, situado na Rua 25, 
no loteamento denominado PORTAL DAS ÁGUAS QUENTES, nesta 
cidade, medindo: 6,25m de frente para a Rua 25; pelo lado direito, 30,00m 
confrontando com o lote nº 07-B; pelo fundo, 6,25m confrontando com o 
lote nº 10; e, pelo lado esquerdo, 30,00m confrontando com o lote nº 06; 
perfazendo área total de 187,50m2”; e “LOTE 07-B, da quadra 32, 
situado na Rua 25, no loteamento denominado PORTAL DAS ÁGUAS 
QUENTES, nesta cidade, medindo: 6,25m de frente para a Rua 25; pelo lado 
direito, 30,00m confrontando com o lote nº 08; pelo fundo, 6,25m confrontan-
do com o lote nº 10; e, pelo lado esquerdo, 30,00m confrontando com o lote 
nº 07-A; perfazendo área total de 187,50m2”, conforme planta e memorial 
descritivo, que faz parte do integrante Decreto nº. 830/2017 expedido em 
Caldas Novas — Goiás, 29 de junho de 2017, nos termos da Lei Municipal 
nº. 1.822 de 30 de dezembro de 2011 e da Lei Municipal nº. 2.547 de 18 de 
maio de 2017. Para que chegue ao conhecimento de todos, expediuse este 
edital que será publicado em jornal local, por três dias consecutivos, podendo 
o registro ser impugnado no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data da 
última publicação, tudo nos termos do artigo 19 da citada Lei Federal n. 6.766.

Caldas Novas, 29 de setembro de 2017.

Danielle Guimarães de Oliveira
Escrevente
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